
MINISTÉRIO DA  DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CML                           1ª RM
BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO TRADICIONAL Nº 40/2021
(Processo Administrativo n° 65475.001992/2021-94)

Torna-se público,  para conhecimento dos interessados,  que a Base Administrativa  do Complexo de
Saúde do Rio de Janeiro, sediada na Praça Duque de Caxias, 25, Rio de Janeiro - RJ, CEP 49.065-770,
realizará Licitação, TRADICIONAL, na modalidade  PREGÃO,  na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento  do tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,  do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,   da
Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº
03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488,
de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente,
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 08 de novembro de 2021.
Horário: 08h20m (Horário de Brasília)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto  da presente licitação é  aquisição de material  de viatura  (Ambulância) para a Base
Administrativa  do  Complexo  de  Saúde do  Rio  de  Janeiro,  com objetivo  de  atender  a  demanda  da
Policlínica  Militar  do  Rio  de  Janeiro  (PMRJ),  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em dois itens conforme tabela constante no Termo de Referência.

1.3. O objeto não será dividido em “Cota Principal” e “Cota Reservada”, nos termos do Art. 48, III da
Lei Complementar nº 123, de 2006 (atualizada pela LC nº 147/2014) para que não haja prejuízo para o
conjunto ou o complexo do objeto, conforme previsto no Art. 8º do Decreto nº 8.538, de 2015 para os
itens 5 e 41.

1.4. O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  menor  preço  por  item,  observadas  as  exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1.     As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  

Fonte: 

Programa de Trabalho:  
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Elemento de Despesa:  

PI: 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por  eventuais  danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de  responsabilidade  do cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados cadastrais  no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1.  Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2.   Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007.

4.3.   Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
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4.3.5. que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. nos  itens  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. que  cumpre  os  requisitos  para  a  habilitação  definidos  no  Edital  e  que  a  proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado,  observando o disposto  nos incisos  III  e  IV do art.  1º  e  no inciso  III  do art.  5º  da
Constituição Federal;

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o  licitante  às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
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3.2. O envio da proposta,  acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

3.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

3.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a  documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1º da LC nº 123, de 2006.

3.5. Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações no  sistema eletrônico  durante  a  sessão
pública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

3.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de  negociação  e
julgamento da proposta.

3.8. Os documentos que compõem a proposta e  a habilitação do licitante  melhor  classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

3.9. Poderão ser encaminhados os documentos referenciados no Decreto 7.767, conforme § 1º,
Art  2º,  para  que  a  empresa  usufrua  dos  critérios  de  margem  de  preferência  conforme  anexos
disponibilizados.  Site  para  consulta:
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7767.htm
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1.  Valor unitário e total;

4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante;

4.1.4. Modelo;

4.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência:  indicando,  no que for  aplicável,  o modelo,  prazo de validade ou de garantia,
número do registro, quando for o caso sob pena de possível desclassificação pelo pregoeiro.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

4.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

4.4. Os preços ofertados,  tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances,  serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.6.1. O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal,
gerar  as seguintes consequências:  assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

5.1. A  abertura da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

5.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo  em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
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5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances  exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total unitário.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$
100,00 (cem reais).

5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

5.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

5.12.Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pública
encerrar-se-á automaticamente.

5.13.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

5.14.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

5.15.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.16.No caso  de  desconexão  com o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão,  o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.17.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.18.O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

5.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à  comparação  com  os  valores  da  primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte,  assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.
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5.21.Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da  melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate,  obrigatoriamente em valor  inferior  ao da primeira  colocada,  no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.24.No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.25.só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.26.Havendo  eventual empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de  desempate  será  aquele
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos
bens produzidos:

5.26.1. no pais;

5.26.2. por empresas brasileiras;

5.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa  com  deficiência  ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social  e  que  atendam  às  regras  de
acessibilidade previstas na legislação.

5.27.Persistindo  o empate,  a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

5.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

5.28.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos
demais licitantes.

5.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

5.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

6.2. O licitante  qualificado  como produtor  rural  pessoa  física deverá incluir,  na sua proposta,  os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
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6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço  
máximo  fixado  (Acórdão  nº  1455/2018  -TCU  -  Plenário),  ou  que  apresentar  preço  manifestamente
inexequível.

6.3.1. Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.4. Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade  e  a  legalidade  das  propostas,  devendo  apresentar  as  provas  ou  os  indícios  que
fundamentam a suspeita;

6.5. Na hipótese  de  necessidade de  suspensão da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência
será registrada em ata;

6.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

6.6.1. É facultado ao pregoeiro o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.6.2. Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,  destacam-se  os  que
contenham  as  características  do  material  ofertado,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,
fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
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6.6.3. Caso  a  compatibilidade  com  as  especificações  demandadas,  sobretudo  quanto  a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não
aceitação da proposta, no local (somente junto ao Setor de Licitações e Contratos, localizado no 3°
andar da Ala Cristiano Otoni no Palácio Duque de Caxias, Praça Duque de Caxias, 25 – Centro – Rio de
Janeiro – RJ,  CEP: 49.065-770, da Base Administrativa do Complexo de Saúde do Rio de Janeiro)
dentro de 04 (quatro) dias úteis contados da solicitação.

6.6.3.1. Por  meio  de  mensagem no  sistema,  será  divulgado  o  local  e  horário  de
realização  do  procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.

6.6.3.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

6.6.3.4. Para  a  realização  das  avaliações  técnicas  das  amostras  serão  utilizados
alguns  critérios  técnicos  como:  durabilidade,  rigidez,  flexibilidade,  facilidade  no
manuseio, experiência na utilização dos produtos, aplicação técnica do produto junto
aos serviços,  dentre  outros  julgados necessários  para  a  verificação  se  o  produto
atende o solicitado no descritivo do Termo de Referência (Anexo I).

6.6.3.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa  aceita  pelo  Pregoeiro,  ou  havendo  entrega  de  amostra  fora  das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.6.3.6. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo  classificado.  Seguir-se-á  com  a  verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes
no Termo de Referência.

6.6.3.7. Os  exemplares  colocados  à  disposição  da  Administração  serão  tratados
como  protótipos,  podendo  ser  manuseados  e  desmontados  pela  equipe  técnica
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

6.6.3.8. Após  a  divulgação  do  resultado  final  da  licitação,  as  amostras  entregues
deverão  ser  recolhidas  pelos  licitantes  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  após  o  qual
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

6.6.3.9. Os  licitantes  deverão  colocar  à  disposição  da  Administração  todas  as
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o
caso.

6.7. Se a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.8.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

6.9.O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

6.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro  não aceitar  a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

6.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
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6.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

6.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,  o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

7. DA HABILITAÇÃO  

7.1. Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação do  licitante  detentor  da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

7.1.3. Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

7.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

7.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas
das  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

7.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.1.6.1. Caso conste  na Consulta  de  Situação do Fornecedor  a  existência  de Ocorrências
Impeditivas  Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.1.6.2. A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares, dentre outros.

7.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

7.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

7.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

7.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na
Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

7.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

7.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que  estejam vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou  encaminhar,  em conjunto  com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
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7.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  emissores  de  certidões  feita  pelo  Pregoeiro  lograr  êxito  em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

7.3. Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado
a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

7.4. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos
mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em relação  à
integridade do documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

7.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do
recolhimento dessas contribuições.

7.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

7.7.1. Habilitação jurídica:

7.7.1.1. No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.7.1.2. Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

7.7.1.3. No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade
limitada  -  EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento
comprobatório de seus administradores;

7.7.1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.7.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  das
Pessoas Jurídicas do local  de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

7.7.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia  que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

7.7.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;

7.7.1.8. As  licitantes  participantes  deste  certame  deverão  entregar  a  Comprovação  da
Autorização de Funcionamento da empresa participante da licitação emitida pela Secretaria
de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA).

7.7.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

7.7.2. Regularidade fiscal e trabalhista:
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7.7.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

7.7.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.7.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.7.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

7.7.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual,  relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.7.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.7.2.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.7.2.8. caso  o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  qualificado  como
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  deverá  apresentar  toda  a  documentação
exigida  para  efeito  de  comprovação  de  regularidade  fiscal,  mesmo  que  esta  apresente
alguma restrição, sob pena de inabilitação.

7.7.3. Qualificação Econômico-Financeira.

7.7.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

7.7.3.2. balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já
exigíveis  e  apresentados na forma da lei,  que comprovem a boa situação financeira  da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

7.7.3.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,
a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do
Decreto nº 8.538, de 2015);

7.7.3.2.2. no  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,
admite-se  a  apresentação  de  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis
referentes ao período de existência da sociedade;

7.7.3.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.

7.7.3.2.4. Caso  o  licitante  seja  cooperativa,  tais  documentos  deverão  ser
acompanhados da última auditoria  contábil-financeira,  conforme dispõe  o artigo
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

7.7.3.3. A comprovação da situação  financeira  da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:
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LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

7.7.3.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por
cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

7.7.4. Qualificação Técnica  

7.7.5. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

7.7.5.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados
deverão  dizer  respeito  a  contratos  executados  com  as  seguintes
características mínimas:

7.7.5.2. Fornecimento do mesmo objeto desta licitação ou similar, incluindo

características e quantidades, em prazo não superior a 2 (dois) anos por
meio  de  apresentação  de  atestados  fornecidos  por  pessoas  jurídicas  de
direito público ou privado.

7.7.6.  Tratando-se  de  licitantes  reunidos  em  consórcio,  serão  observadas  as  seguintes
exigências:

7.7.7. comprovação  da  existência  de  compromisso  público  ou  particular  de  constituição  de
consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-
líder,  que  deverá  possuir  amplos  poderes  para  representar  os  consorciadas  no
procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder
administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação;

7.7.8. apresentação  da  documentação  de  habilitação  especificada  no  edital  por  empresa
consorciada;

7.7.9. comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de
cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

7.7.10.demonstração,  pelo  consórcio,  pelo  somatório  dos  valores  de  cada  consorciado,  na
proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos
neste edital [, com o acréscimo de 30%], para fins de qualificação econômico-financeira,
na proporção da respectiva participação;

7.7.10.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro
e  pequenas  empresas,  não  será  necessário  cumprir  esse  acréscimo
percentual na qualificação econômico-financeira;
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7.7.11.responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio,
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

7.7.12.obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras;

7.7.13.constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

7.7.14.proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

7.7.15.O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis
do último exercício.

7.7.16.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

7.7.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.

7.7.17.Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como
microempresa ou empresa de pequeno porte,  e uma vez constatada a existência  de
alguma  restrição  no  que  tange  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  a  mesma  será
convocada  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  a  declaração  do  vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração  pública,  quando  requerida  pelo  licitante,  mediante  apresentação  de
justificativa.

7.7.18.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

7.7.19.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

7.7.20.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

7.7.21.Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

7.7.22.O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará  obrigado  a  comprovar  os  requisitos  de  habilitação  cumulativamente,  isto  é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e
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assim  sucessivamente,  sob  pena  de  inabilitação,  além  da  aplicação  das  sanções
cabíveis.

7.7.23.Não  havendo  a  comprovação  cumulativa  dos  requisitos  de  habilitação,  a  inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras,  entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global,  prevalecerão  os
primeiros;  no caso  de  divergência  entre  os  valores  numéricos  e  os valores expressos  por  extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.4.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

10.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali  contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

10.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  e  trabalhista  da  licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de
no  mínimo  trinta  minutos,  para  que  qualquer  licitante  manifeste  a  intenção  de  recorrer,  de  forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
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11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos  do processo permanecerão com vista  franqueada aos interessados,  no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos  anteriores  à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocados  para  acompanhar  a  sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”),  e-mail,  ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso,  ou pela  autoridade competente,  após a regular decisão dos
recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1.Conforme estabelecido no Termo de Referência.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1.Conforme estabelecido no Termo de Referência.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado por Termo
de Contrato, conforme previsto na Lei nº 8.666/93.
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16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

16.3.1. referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de  
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80
da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência  da contratação  é de 12  (doze)  meses,  após  assinatura do  Termo de
Contrato.

16.5. Previamente  à  contratação  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF  para  identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522,
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

16.5.1. Nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  assinatura  do  instrumento  de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem
ônus, antes da contratação.

16.5.2. Na  hipótese  de  irregularidade  do  registro  no  SICAF,  o  contratado  deverá
regularizar  a  sua  situação  perante  o  cadastro  no  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  úteis,  sob  pena  de
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.6. Na  assinatura  do  contrato,  será  exigida  a  comprovação  das  condições  de  habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de preços.

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro  licitante,  respeitada  a  ordem de  classificação,  para,  após  a  comprovação dos  requisitos  para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar
o contrato ou a ata de registro de preços.
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17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

20.1.1. É admitida  a  cessão  de  crédito  decorrente  da  contratação  de  que  trata  este
Instrumento Convocatório,  nos  termos do previsto  na  minuta contratual  anexa a este
Edital. 
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21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

21.1.1. não assinar  o termo de contrato  ou aceitar/retirar  o instrumento equivalente,  quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. apresentar documentação falsa;

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. não mantiver a proposta;

21.1.7. cometer fraude fiscal;

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,  em
pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente.

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,  em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4. O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.4.1. Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não  acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

21.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

21.4.3. Suspensão de licitar  e  impedimento  de contratar  com o órgão,  entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo
prazo de até cinco anos;

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da
responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho
fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
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21.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à  Administração  Pública  Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

21.10.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

21.11.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

21.12.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

21.13.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.14.As sanções por  atos praticados no decorrer  da contratação estão  previstas  no Termo de
Referência.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2. A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
badmcsau@gmail.com;  ou  por  petição  dirigida  e  protocolada  DIRETAMENTE na  SEÇÃO  DE
LICITAÇÕES  doa  BASE  ADMINISTRATIVA  DO  COMPLEXO  DE  SAÚDE  DO  RIO  DE  JANEIRO,
sediada no Praça Duque de Caxias, 25, 3º andar da Ala Cristiano Otoni – Centro – Rio de Janeiro - CEP:
49.065-770, devendo ser juntado o instrumento de procuração, Contrato Social, em original ou fotocópia
autenticada, apto a demonstrar que o signatário detém poderes para representar a licitante.

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

22.4. Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do
certame.

22.5. Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8. As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e
vincularão os participantes e a administração.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
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23.2. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.  

23.3. Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília – DF.

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6. As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital  e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.11. Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br,  e  também  poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  no  endereço  Praça
Duque de Caxias, 25, 3º andar da Ala Cristiano Otoni – Centro – Rio de Janeiro nos dias úteis, de
segunda a quinta, no horário das 09:00 horas às 15:00 horas, e na sexta – feira, de 09:00 às 12:00, no
mesmo  endereço  e  período  no  qual  os  autos  do  processo  administrativo  permanecerão  com vista
franqueada aos interessados.

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;

23.12.2. APÊNDICES I e II ao Termo de Referência (Descrição detalhada do objeto);

23.12.3. ANEXO II – Termo de Contrato;

23.12.4. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços;

Rio de janeiro, RJ,    de      de 2021.

JORGEMAR BERNIZ FULY – Cel
Ordenador de Despesas do B Adm Cmpl Sau RJ
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MINISTÉRIO DA  DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CML                           1ª RM
BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

SEÇÃO DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO TRADICIONAL Nº 40/2021

(Processo Administrativo nº 65475.001992/2021-94)

Anexo I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é  a aquisição de viaturas (ambulâncias)  para a Base
Administrativa do Complexo de Saúde do Rio de Janeiro, com objetivo de atender a
demanda  da  Policlínica  Militar  do  Rio  de  Janeiro  (PMRJ),  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO
Unidade

de
Medida

Qtd

PMRJ
VALOR UNITÁRIO

1 48518
Viatura Ambulância de Suporte Básico

(conforme Apêndice I ao TR)
Unidade 1 R$ 312.233,33

2 48518
Viatura Ambulância de Suporte

Avançado (conforme Apêndice II ao TR)
Unidade 1 R$ 409.900,00

VALOR TOTAL R$722.133,33

1.2.  A cotação para fins de entrega deverá ser referente a unidade constante no Termo de
Referência.

1.3.  Quando  da  impossibilidade  de  fracionamento  da  quantidade  por  força  de  lei,  o
fornecedor deverá entregar a menor apresentação disponível no mercado ou múltiplo
desta, não importando a apresentação que disponha em estoque próprio, respeitando a
legalidade do processo licitatório.

1.4.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
Termo de Contrato  prorrogável,  se  for  o  caso,  na forma do art.  57,  §  1°,  da  Lei  nº
8.666/93.

1.5. O tratamento diferenciado e simplificado às microempresas e empresas de pequeno
porte não será aplicado nos termos do Art. 48, III da Lei Complementar nº 123, de 2006
(atualizada  pela  LC nº  147/2014)  para  que  não  haja  prejuízo  para  o  conjunto  ou  o
complexo do objeto, conforme previsto no Art. 8º do Decreto nº 8.538, de 2015

1.6.  O local do faturamento será Rio de Janeiro-RJ, cabendo à Empresa a responsabilidade
dos custos adicionais de ICMS.

1.6.1. Deverá ser emitida nota de faturamento em nome da Base Administrativa
do Complexo de Saúde e nota de simples remessa para o local de entre-
ga, neste caso, a Policlínica Militar do Rio de Janeiro.

1.7. O prazo e as condições de garantia: Ao ser efetuado a compra do objeto, a Contrata-
da se obriga a realizar as revisões de manutenção periódicas em estabelecimento
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credenciado (Concessionárias) para que possa se valer da Garantia Técnica.

1.8. As condições de assistência técnica;

1.8.1.  A  exigência  do  item  anterior  (1.8)  está  prevista  dentro  dos  prazos
estipulados no manual do fabricante, que caso não sejam realizadas na
rede autorizada da marca do veículo, geram a perda de garantia
técnica do veículo e por consequência um dano ao Erário, bem como o
risco de    segurança no emprego do material.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1.    A  Justificativa  e  objetivo  da  contratação  encontra-se  pormenorizada  em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1.   A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Os bens são considerados “comuns”, pois enquadram-se nos termos do parágrafo único,
do Art. 1°, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002: “Consideram-se bens e serviços comuns, para
os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

5.1. A contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável no  cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, na produção, armaze-
nagem, transporte, descartes de resíduos e outros, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal
de 1988, e em conformidade com o art. 3º da Lei nº 8.666/93, modificado pela Lei nº 12.349, de 15 de  de-
zembro de 2010, e com o art. 6º da Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010.

5.2. Aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT
NBR – 15448- 1 e 15448-2 – referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis, corres-
pondente aos do Termo de Referência.

5.3. Utilizar materiais preferencialmente reciclados e na impossibilidade desses, materi-
ais que tenham sido fabricados com a utilização de recursos renováveis ou extraídos da natureza de forma
sustentável e que não agridam o meio ambiente.

5.4. O desfazimento de qualquer material gerados no EB deve ser de acordo com a Políti-
ca Nacional de Resíduos Sólidos (Lei  12.305/2010) e manejados adequadamente até sua
destinação e/ ou disposição final.

5.5. Para cumprir essa obrigação legal, a empresa que irá fazer o descarte dos resí-
duos deverá dar prioridade à destinação final ambientalmente adequada de resíduos que
inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação, o aproveitamento ener-
gético e por último a disposição final em aterros sanitários visando mitigar danos adversos
ao meio ambiente e os riscos à saúde pública. Caso os resíduos sejam reaproveitados fora
do EB, os mesmos devem ser descaracterizados.

5.6. Toda coleta de resíduos deve ser acompanhada de Manifesto de Transporte de
Resíduos (MTR) e Certificado de Destinação.

5.7. Fazer uso racional de água, adotando medidas para evitar o desperdício de água
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tratada e mantendo critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de
equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo tanto de
água quanto de energia, conforme instituído no Decreto nº 48.138/03.

5.8. Observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos
equipamentos que gerem ruído no seu funcionamento.

5.9. Fornece aos empregados os Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) que se
fizerem necessários para a execução de serviços, tais como: capacete, protetor
auricular, protetor facial, óculos de segurança, máscara anti poeira e gases, lu-
vas, aventais, etc., bem como se houver a necessidade dos Equipamentos de
Proteção Coletiva (EPC’s).

5.10. Orientar seus empregados para colaborar de forma efetiva no desenvolvimento
das atividades do programa de separação de resíduos sólidos, e resíduos reci-
cláveis descartados, em recipientes para coleta seletiva nas cores internacional-
mente identificadas, de acordo com a Lei nº 12.305/10 e Decreto nº 5.940/06. Dê
preferência a embalagens reutilizáveis ou biodegradáveis.

5.11. A comprovação do disposto acima deverá ser feita mediante apresentação de
declaração da empresa, assinalando que cumpre os critérios ambientais exigi-
dos.

5.12. A Contratante poderá realizar diligências para verificar o cumprimento dos crité-
rios conforme declarado.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 90 (noventa) dias, contados da emissão da
Nota de Empenho a qual determinará através do tipo de empenho se a entrega
será parcelada ou total, consultada no endereço eletrônico: www.portaldatrans-
parência.gov.br, em remessa única, para o seguinte endereço: Policlínica Mili-
tar do Rio de Janeiro (PMRJ) – Rua Moncorvo Filho nr 34, Centro, Rio de Ja-
neiro, RJ, CEP 20.211-340.

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 20 (vinte) dias, pelo(a)
responsável pelo  acompanhamento  e  fiscalização do contrato,  para  efeito  de
posterior  verificação  de  sua  conformidade  com as  especificações  constantes
neste Termo de Referência e na proposta.

6.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não po-
derá ser inferior a 75% do prazo total recomendado pelo fabricante.

6.4. A cotação para   Fins de Entrega   deverá ser referente a   descrição detalhada  
constante no “Apêndice A” deste Termo de Referência e não à embalagem
fechada.

6.5. Quando  da  impossibilidade  de  fracionamento  por  força  de  lei,  o  fornecedor
deverá entregar a menor apresentação disponível no mercado ou múltiplo desta,
não importando a apresentação que disponha em estoque próprio, respeitando a
legalidade do processo licitatório.

6.6. No momento da entrega dos materiais os mesmos devem estar acondicionados
adequadamente e na embalagem original.

6.7. Não  serão  aceitos  materiais  com  especificação  ou  marca  diferente  daquela
ofertada e aceita na licitação.

6.8. Não  serão  aceitos  produtos  com  embalagens  amassadas,  estufadas,
enferrujadas,  trincadas,  com furos ou vazamentos,  rasgadas,  abertas ou com
outro tipo de defeito.
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6.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de  15 (quinze)  dias,  a contar  da notificação da contratada,  às suas custas,  sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

6.10.      Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze)  dias,
contados  do  recebimento  provisório,  após  a  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.10.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida  dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como realizada,  consumando-se  o  recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.11.      O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6.12.     Condições de Execução no Recebimento:

6.12.1. A CONTRATADA deverá entrar em contato direto com a PMRJ para agenda-
mento de entrega do material, obedecendo à antecedência mínima de 02 (dois) dias
úteis.

6.12.2. O Termo de Recebimento Provisório (TRP) deverá ser confeccionado em um
prazo de até 08 (oito) dias após o recebimento da viatura

6.12.3. O material entregue será considerado recebido pela CONTRATANTE por meio
de uma Comissão de Recebimento de Material designada para esse fim, que
atestará a conformidade em até 60 (sessenta) dias, a qualidade e a quantidade
do material e sua consequente   aceitação por meio do Termo de Recebimento
Definitivo (TRD), conforme alínea b), inciso II do art. 73 da Lei nº 8.666/93

6.12.3.1. Quanto ao atestado da qualidade do material  na entrega do objeto, a
contratada deverá apresentar documentação comprovando que a trans-
formação e implementação do objeto é devidamente homologada pela
Engenharia da Montadora/Fabricante, não alterando a garantia da viatura
solicitada nas especificações técnicas, conforme modelo abaixo:

CERTIFICAÇÃO     DA     MONTADORA/FABRICANTE  

Declaramos que as adaptações realizadas
pela

Empresa                                                                CNPJ nº       , não
comprometeram as características originais dos veículos dest

Montadora/Fabricante, permanecendo a garantia de fábrica inalterada.

Local,..........de.....de.....................de.............

Representante legal da Montadora/ Fabricante

6.12.4. Caso a CONTRATADA não solucione as alterações até 15 (quinze) dias
antes do prazo da última entrega prevista em Contrato, a CONTRATANTE, após análise, poderá solicitar
nova prorrogação do contrato ou rejeitar, no todo ou em parte, mediante Termo de   Rejeição Total ou Par-
cial.

6.12.4.1. As viaturas rejeitadas serão colocadas à disposição da CONTRA-
TADA, que deverá retirá-las, refazê-las ou substituí-las, às suas expensas, entregando no mesmo endere-
ço da Organização  Militar que fez a recusa.

6.12.4.2. Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias corridos para a retirada
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das viaturas rejeitadas, contado da data da rejeição das mesmas.

6.12.4.3. O prazo de correção e reapresentação das viaturas rejeitadas fica-
rá limitado à vigência do Contrato.

6.12.5. A recusa das viaturas não justificará o atraso no prazo de entrega fixado no Contrato.

6.12.6. Ocorrendo pela segunda vez a rejeição das viaturas, o Contrato poderá
ser rescindido.

6.12.7. O recebimento da viatura estará condicionado à de suas Especificações
Técnicas     e instruções, cabendo a verificação respectiva à Comissão de Recebimento da PMRJ.

6.12.8. Em caso de NÃO conformidade com as especificações técnicas, a PMRJ
notificará a CONTRATADA para as providências previstas

6.12.9. Forma de Fornecimento

6.12.9.1. Os Objetos deste Termo poderão ser fornecidos de forma parce-
lada, por unidades de cada item, dentro do prazo de vigência do contrato.

6.12.9.2. Não serão aceitas entregas após a vigência do contrato.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

7.1.3. comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.1.6. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo
de garantia ou validade;

8.1.1.1. O objeto  deve estar acompanhado do manual do usuário, com
uma versão em português e da relação da rede de assistência téc-
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nica autorizada;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias, defeitos de fabricação ou desgastes prematuros

8.1.3.1. Recolher os materiais que no período de 30 (trinta) dias apresentarem defeitos sistemáticos de
fabricação cobertos pela garantia técnica

8.1.4. Assumir  inteira  responsabilidade  pela  entrega  dos  materiais,  como  fretes,  tributos,
seguros e quaisquer outros encargos

8.1.4.1. deverá ser emitida nota de faturamento em nome da Base Administrativa do Complexo de Saúde e
nota de simples remessa para a PMRJ.

8.2. Proceder à entrega dos materiais, em conformidade com o quantitativo e especifica-
ções deste Termo.

8.3. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do
fornecimento dos produtos, tais como: salários; seguros de acidente; taxas, impostos
e contribuições; indenizações; vale-refeição; vale-transporte e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

8.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do EB.

8.5. Apresentar,  sempre que solicitado,  documentos que comprovem a procedência do
produto fornecido.

8.6. Comunicar à PMRJ qualquer anormalidade de caráter urgente (Recall), referente ao
fornecimento do produto e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

8.7. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da entrega do objeto desta licitação,
inclusive materiais, mão-de-obra, locomoção, transporte, seguros de acidentes, im-
postos, contribuições previdenciária, encargos trabalhistas, comerciais e outras decor-
rentes de sua execução.

8.8. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a compatibilidade com as
obrigações a serem assumidas e com todas as condições de habilitação e qualifica-
ção exigidas nesta licitação.

8.9. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci-
mos ou supressões que se fizerem necessárias no objeto da aquisição, em até 25%
(vinte e cinco por cento), do valor inicial do contrato.

8.10. substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  neste  Termo  de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.11. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

8.12. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.12.1. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.13. A CONTRATADA deverá fornecer os dados técnicos necessários para a identificação/
catalogação do material previsto em Contrato, de acordo com a Portaria Normativa n° 2.037, de 14
de agosto de 2014, do Ministério da Defesa, no prazo entre a assinatura do contrato até         60         (ses  -  
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senta)         dias         antes         da         entrega         do         primeiro         bem         contratado  , cujas despesas para a disponibilidade,
se for o caso, deverão ser custeadas pelo CONTRATADO.

8.14. As informações técnicas se destinam à correta identificação do fornecedor/fabricante
e do material para cadastro no Sistema de Material do Exército (SIMATEX) e, se for o
caso, no Sistema Militar de Catalogação (SISMICAT).

8.15. Toda a documentação técnica entregue pelo CONTRATADO será tratada com segu-
rança e confidencialidade pelo órgão responsável por sua guarda.

8.16. A não entrega da documentação técnica prevista no contrato acarretará na aplica-
ção de penalidades previstas em Contrato.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original;  sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;  não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1.  Nos  termos  do  art.  67  Lei  nº  8.666,  de  1993,  será  designado  representante  para
acompanhar  e  fiscalizar  a  entrega  dos  bens,  anotando  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autorida-
de competente

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da  Contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições  técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1.                             O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir  do recebimento da Nota Fiscal  ou Fatura,  através de ordem bancária,  para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.1.1. Os  pagamentos  decorrentes  de  despesas  cujos  valores  não
ultrapassem o limite  de que trata o inciso II  do art.  24 da Lei  8.666, de 1993, deverão ser
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efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,  contados da data da apresentação da Nota
Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da
comprovação  da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF ou,  na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3.1. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do
fornecedor  contratado,  deverão  ser  tomadas  as  providências  previstas  no  do  art.  31  da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou  inadimplência, o
pagamento  ficará  sobrestado  até  que  a  Contratada  providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
participação  em licitação,  no âmbito  do órgão ou entidade,  proibição de contratar  com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto
à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

12.10. Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo  a  efetiva  execução do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua
situação junto ao SICAF.

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.
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12.12. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

12.12.1.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,
é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
                                                                365

13. DO REAJUSTE

13.1. Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano  contado  da  data  limite  para  a

apresentação das propostas.

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-

se o índice  IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pa-
gará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATA-
DA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do va-
lor remanescente, sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo
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13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado

pela legislação então em vigor

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação;

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

14.1.5. cometer fraude fiscal;

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência,   por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

14.2.2. multa moratória de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) por dia
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

14.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

14.2.4. em caso de inexecução parcial,  a multa compensatória,  no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

14.2.5. suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

14.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

14.2.6.1. A  Sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência.

14.2.7. declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
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14.3. As sanções previstas  nos subitens  13.2.1,  13.2.5,  13.2.6  e  13.2.7  poderão  ser  aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

14.4.2. tenham  praticado  atos  ilícitos  visando  a  frustrar  os  objetivos  da
licitação;

14.4.3. demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela
autoridade competente.

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da
responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho
fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à  Administração  Pública  Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Junho/2021



15.1. Os preços foram coletados e consolidados a partir das pesquisas de preço realizadas pela
pela  Policlínica  Militar  do  Rio  de  Janeiro  (PMRJ)  em  trabalho  conjunto  com  a  Seção  de  Análise  de
Demandas da Base Administrativa do Complexo de Saúde do Rio de Janeiro.

15.2. Foram utilizados os parâmetros descritos na Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de
2020, sendo priorizados os parâmetros I (Painel de Preços – http://paineldeprecos.planejamento.gov.br), II
(Contratações similares de outros entes públicos) e III  (Mídias especializadas e site de domínio amplo),
conforme prescreve a legislação vigente,  sendo o cálculo da obtenção do preço de referência incindido
sobre o conjunto de três preços fornecidos por cada Organização Militar de Saúde (OMS). Nos casos em
que os preços da pesquisa, para o mesmo item, foram obtidos da mesma fonte de pesquisa, estes foram
descartados para fins de cálculo da obtenção do preço estimado.

15.3. Os preços coletados foram analisados de forma crítica. Como critério para definição do preço
de referência foi utilizado como parâmetro, o coeficiente de variação (CV), que fornece a oscilação
dos  dados  obtidos  em  relação  à  média,  conforme  orientação  do  Manual  de  Orientação  sobre
Pesquisa de Preço do Superior Tribunal de Justiça (STJ, 2017) . O CV é calculado a partir da divisão
do desvio padrão (DP) pela média, multiplicado por 100.  O CV é classificado como baixo quando
apresenta percentual igual ou inferior a 25%, demonstrando homogeneidade dos preços dispostos,
sem presença de valores extremos.

15.4. Para os itens cujo coeficiente de variação foi considerado baixo, foi utilizada a média como
método para definição do preço de referência.

15.5. Para os itens cujos valores de CV foram superiores a 25%, indicando presença de valores
extremos, afetando a média, foi utilizada a mediana como critério de definição de preço de referência.

15.6. O custo estimado da contratação é de R$ 722.133,3

16.  PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

16.1. O prazo mínimo de Garantia Técnica do Objeto do Contrato será de 02 (dois) anos ou  su-
perior, igualando-se ao original de fábrica previsto em seu manual. Todos os prazos serão contados a par-
tir da data do seu Recebimento Definitivo.

16.2. O prazo a que se refere o subitem 18.1 será interrompido durante o período em que o veícu-
lo permanecer indisponível no prazo máximo de 30 (trinta) dias, aguardando as providências
para reparação ou em manutenção pela CONTRATADA.

16.3. A Garantia Técnica deve abranger todo e qualquer defeito de fabricação, quer por falha de
funcionamento ou por montagem ou, ainda, em decorrência de desgaste prematuro, em uso
normal da viatura, nos seus diversos conjuntos, peças e acessórios, sem qualquer ônus para
a CONTRATANTE.

16.3.1. A ocorrência de qualquer defeito de funcionamento que provoque sua in-
disponibilidade, coberto pela garantia, implicará na obrigação, por parte da CON-
TRATADA, do transporte da viatura e da correção do problema no prazo máximo
de até 30 (trinta) dias após a comunicação oficial, sem ônus para a CONTRATAN-
TE, podendo ser prorrogado pela CONTRATANTE por igual período, mediante so-
licitação.

16.3.2. A CONTRATADA se compromete agilizar a reparação ou substituição do
material defeituoso, por materiais novos, não recondicionados e disponibilizar todos os meios ao seu al-
cance, com o objetivo de reduzir o prazo de devolução do material reparado ou entrega de um material
substituto.

16.3.3. O não cumprimento dos prazos previsto para correção dos defeitos poderá
acarretar, a critério da CONTRATANTE, as penalidades estipuladas na legislação pertinente, sobretudo as
elencadas na Lei Nr 8.666/93.

16.4. Quando houver necessidade de substituição de materiais defeituosos pela CONTRATADA,
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a mesma se compromete a utilizar peças e conjuntos de reparação genuínos, não se admitindo a reposi-
ção com produtos recuperados.

16.5. A Garantia Técnica não se aplicará aos materiais e conjuntos danificados em decorrência
de acidente, a menos que tenha sido ocasionado por material defeituoso. Caso haja indícios de que o  aci-
dente tenha sido causado por material defeituoso, far-se-á necessário um Inquérito Técnico, a cargo da
CONTRATANTE, acompanhada pela CONTRATADA, a fim de que se apurem as causas, efeitos e respon-
sabilidades do acidente.

16.6. A Garantia Técnica se aplicará, também, aos materiais e conjuntos de reparação novos
substituídos ou aplicados aos veículos após o acidente.

16.7. Os custos decorrentes da realização do Inquérito Técnico serão de responsabilidade da
CONTRATADA ou CONTRATANTE, conforme apuração da responsabilidade do acidente.

16.8. A partir do vencimento da Garantia de que trata o subitem 18.1 a CONTRATADA garante
total ASSISTÊNCIA TÉCNICA e fornecimento de peças em todo território brasileiro, nas concessionárias
credenciadas pela CONTRATADA, para a execução dos serviços destinados à manutenção do material
objeto deste Termo, principalmente nos Estados das OM listadas no ITEM 4.2.1 (LOCAIS DE ENTREGA)
do presente Termo de Referência.

16.9. A ASSISTÊNCIA TÉCNICA a ser prestada pela CONTRATADA deverá atender as seguintes
ações:

16.9.1. Fornecimento de suprimento de peças no Brasil;

16.9.2. Execução de oferecimento de Assistência técnica de manutenção no Brasil; e

16.9.3. Execução de oferecimento de suporte de pessoal técnico.
16.10. A CONTRATADA obriga-se a assegurar continuidade de Assistência Técnica e forneci-

mento de peças, sobressalentes ou componentes, durante o período de 10 (dez) anos, a partir da
emissão do TRD das viaturas.

16.11. O fabricante e/ou revendedor especializado deverão estar em condições de realizar o acom-
panhamento preventivo e preditivo da viatura por técnico especializado durante a garantia técnica
prevista neste Termo de Referência, com a finalidade de assegurar, nesse período a disponibilidade
e o menor custo de manutenção, mediante:

16.11.1. Execução do programa de manutenção preventiva por técnico especializado
do fabricante ou do revendedor, em concessionária autorizada mais próxima de onde a via-
tura estiver (considerando todo território nacional), inclusa mão-de-obra e material, para as
revisões previstas no manual da viatura; sem ônus para o CONTRATANTE, durante o prazo
mínimo de garantia previsto no item 18.1.

16.11.2. A troca e análise de óleos dos variados sistemas constantes neste Termo de Refe-
rência, que compõem o equipamento, deve ser feita na concessionária da marca vencedora mais próxima
das cidades-sede das OM do Exército, sendo a CONTRATANTE responsável pelo seu transporte até a
rede de assistência técnica.

DESPACHO DO CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA EXTERNA

Este documento foi confeccionado em conformidade com a Lei no 8.666, de 21 JUN 1993, Decreto nº 
10.024, de 20 SET 2019, Instrução Normativa SEGES/MPDG no 5, de 26 MAI 2017 e Instrução Normativa-
SG/SEDGGD/ME Nº 73, de 5 de AGO 2020.

Rio de Janeiro – RJ,    de          de 2021.

GUILHERME BRUNO RIBEIRO - Maj
Chefe da Divisão Administrativa Externa
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DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Considerando os motivos expostos e justificados, o planejamento e também os critérios utilizados no Termo 
de Referência, bem como a disponibilidade orçamentária, aprovo este documento em atenção ao disposto 
no art. 14, inc. II do Decreto nº 10.024/2019.

Rio de Janeiro – RJ,    de          de 2021.

JORGEMAR BERNIZ FULY - Cel
Ordenador de Despesas da B Adm Cmpl Sau RJ
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APÊNDICE I - AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO

1 OBJETIVO

Este  documento  fixa as condições mínimas exigíveis para aceitação e recebimento das
Viaturas            Especiais (Ambulância de Suporte Básico) para o Exército Brasileiro – PMRJ.

2 DEFINIÇÃO

Viaturas de Serviços Especiais são aquelas utilizadas nas atividades específicas das OM, tendo 
seu uso limitado, exclusivamente, ao serviço do EB.

3 NORMAS E/OU DOCUMENTOS APLICÁVEIS

ABNT NBR 14561 Veículos para atendimento a emergências médicas e resgate;

Portaria 2048/2009 Ministério da Saúde – Regulamento do Sistema Único de Saúde 
(SUS);

SGM-201 Normas sobre a Execução do Abastecimento (Rev.7, Capítulo 12); e

CONTRAN 552/2015 Fixa os requisitos mínimos de segurança para amarração das 
cargas transportadas em veículos de carga.

4CONDIÇÕES GERAIS

4.1 Inspeção visual

Os veículos deverão estar isentos de defeitos, mossas e arranhões.

4.2 Conferência

As OM recebedoras das viaturas deverão efetuar a conferência das especificações descritas no
item 5.1 e dos dados constantes na nota fiscal.

4.3 Itens de segurança

As viaturas deverão possuir os itens obrigatórios de segurança previstos na legislação em vigor.

5 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS E DESCRIÇÃO

5.1 Descrição da Ambulância de Suporte Básico

5.1.1 – TIPO
Furgão com carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto alto e zero km.

5.1.2 – MODELO

Modelo adaptado para ambulância com porta lateral deslizante e portas traseiras.

5.1.3 – DIMENSÕES

• Comprimento total mínimo = 5.000 mm
• Distância mínima entre eixos = 3.200 mm
• Capacidade mínima de carga = 1.500 kg
• Comprimento mínimo do salão de atendimento = 3.200 mm
• Altura interna mínima do salão de atendimento = 1.800 mm
• Largura interna mínima = 1.700 mm
• Largura externa máxima = 2.200 mm (sem o retrovisor)



5.1.4 – MOTOR

• Dianteiro = 4 cilindros; turbo com intercooler
• Combustível = Diesel
• Potência = mínima 100 cv
• Torque = mínimo 24 kgfm
• Cilindrada mínima = 2.000 cc
• Sistema de Alimentação = Injeção eletrônica direta

5.1.5 – ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL

Capacidade mínima = 70 litros.

5.1.6 – FREIO E SUSPENSÃO:

- Freio com duplo sistema hidráulico, servo assistido;
- Freio a disco nas rodas dianteiras e a disco ou tambor nas rodas traseiras;
- Suspensão dianteira independente com barra estabilizadora;
- Suspensão traseira: o veículo deverá estar equipado com conjuntos compatíveis de molas,
barras de torção ou suspensão pneumática ou hidráulica. Os componentes deverão possuir um
dimensionamento que exceda a carga imposta em cada membro. Para a melhor qualidade de
dirigibilidade,  as  molas  do  veículo  deverão  ser  as  de  menor  deflexão.  Somente  serão
permitidas correções aprovadas pelo fabricante de chassi, para compensar deflexões indevidas
além das tolerâncias permitidas. Não serão permitidas correções devido a desbalanceamento.
O veículo deverá ser entregue balanceado; e
- Suspensão pneumática no caso do veículo com chassi para assegurar uma condução leve,
altura constante do solo e visar à estabilidade no transporte do paciente.

Obs: O conjunto das suspensões dianteira e traseira deverá possuir eficácia/eficiência
satisfatórias quanto à redução das vibrações/trepidações originadas da irregularidade da via de
circulação e/ou carroceria, reduzindo adequadamente, as injúrias que porventura vierem a
acometer o paciente transportado.

5.1.7 – DIREÇÃO

Hidráulica ou Elétrica.

5.1.8 – AR-CONDICIONADO

Acionamento mecânico por meio de polias com capacidade para refrigerar os
compartimentos do veículo (a cabine e o baú), utilizando-se de ar ambiente externo ou
recirculado de modo a manter a temperatura interior entre 20º C e 26º C. Os sistemas de ar,
quando trabalhados no modo recirculação, devem possuir sistema de filtragem para prevenir
contaminação por partículas em suspensão. Deverão ser originais de fábrica.

5.1.9 – TRANSMISSÃO

A partir de 5 (cinco) marchas à frente e 1 (uma) marcha à ré.

5.1.10 –TRAÇÃO

Preferencialmente traseira.

5.1.11 – EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS QUE DEVERÃO COMPOR CADA VEÍCULO

5.1.11.1 - ACESSÓRIOS BÁSICOS

a) Limpador de para-brisa dianteiro com temporizador;



b) Espelhos retrovisores esquerdo e direito externos;

c) Tacômetro (conta-giros) do motor;

d) Indicador do nível de combustível;

e) Marcador de temperatura de motor;

f) Isolamento termoacústico do compartimento do motor;

g) Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação completa, sendo
os laterais retráteis de três pontos e os centrais subabdominais ou de três pontos;

h) Ventilador/desembaçador com ar quente;

i) Faróis de neblina originais ou homologados pela fábrica;

j) Tomada de 12V;

k) Cabine / carroceria: a estrutura da cabine e da carroceria serão originais do veículo,
construídas em aço. Excepcionalmente, nos veículos com teto original com fibra ou resina, é
indispensável um reforço estrutural adicional em aço para fins de aumentar a segurança do
veículo.  Altura  interna  mínima de 1.800 mm no salão  de  atendimento  (compartimento  de
carga), com capacidade volumétrica não inferior a 10 m3 no total, servido com duas portas
traseiras com abertura horizontal mínima em duas posições (de 90 e 180 graus ou 90 e 270
graus),  tendo  como altura  mínima  1.650  mm,  com dispositivo  automático  para  mantê-las
abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no caso de o veículo estacionar em desnível;

l) Dotada de estribo sob as portas, para facilitar a entrada de passageiros;

m) Porta lateral de correr, com altura mínima de 1.320 mm;

n) Portas em chapa, com revestimento interno em poliuretano, com fechos, tanto interno como
externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. Essa porta deverá ter o reforço que
garanta a qualidade sem que haja aumento de peso que comprometa as dobradiças, causando
dificuldades no fechamento da porta com o uso;

o) O suporte de fixação para manter as portas traseiras abertas deverá ter um reforço para
evitar que se risque a lataria do veículo com o uso. A porta deslizante lateral deverá ter um
reforço adicional na porção onde está fixada a trava da porta para evitar danos à lataria com o
uso;

p) Na carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica-externa e laminado-interno)
será em poliuretano, com espessura mínima de 4 cm, com finalidade de isolamento termo-
acústico. Não devendo ser utilizado para este fim fibra de vidro ou isopor;

q) A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio de
janela na divisória, descrita posteriormente nas especificações de Design Interno;

r) Deverá ser dotada de degrau ou estribo para acesso ao salão de atendimento na porta
traseira e na porta lateral da ambulância sempre que a distância do solo ao piso do salão de
atendimento for maior que 50 cm para entrada da maca;

s) A altura interna do veículo deverá ser original de fábrica, sem que seja alterada a parte
construtiva da ambulância e o pneu estepe deve ser acondicionado de modo a não estar
acondicionado no salão de atendimento;



t) Capas removíveis adicionais de revestimento dos bancos em couro sintético lavável (napa ou
similar) na cor preta;

u) Grade protetora do motor/cárter devidamente fixada na parte inferior externa do motor;

v) Gancho para rebocamento dianteiro original de fábrica e normatizado de acordo com a
Resolução 552 de 2015 do CONTRAN; e

w)Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em conformidade com o 
PROCONVE.

5.1.12 – SISTEMA ELÉTRICO

a) Será o original do veículo com montagem de bateria adicional;

b) Alimentação deverá ser feita por 2 (duas) baterias, sendo a do chassi original do fabricante
e outra, independente, para o compartimento de atendimento. Essa segunda bateria deverá
ser do tipo ciclo profundo e ter, no mínimo, 115 Ah, sem manutenção, 12 volts, instalada em
local  de fácil acesso,  devendo  possuir  uma  proteção  para  evitar  corrosão  caso ocorra
vazamento de solução da mesma;

c) O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens
especificados, quer com a viatura em movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga
no alternador, fiação ou disjuntores;

d) O veículo deverá ser fornecido preferencialmente com um único alternador, original de
fábrica,  com capacidade mínima de 120 Ah, 14 volts, para alimentar o sistema elétrico do
conjunto. Deverá haver um sistema que bloqueie automaticamente o uso da bateria do motor
para alimentar o compartimento de atendimento e as luzes adicionais de emergência, quando
o veículo estiver com o motor desligado;

e) O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser servidos
por circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura;

f) A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com números/letras de
fácil  leitura,  dispostas  em chicotes  ou  sistemas  semelhantes.  Eles  serão  identificados  por
códigos nos terminais ou nos pontos de conexão. Todos os chicotes, armações e fiações devem
ser fixados ao compartimento de atendimento ou armação por braçadeiras plásticas isoladasa
fim de evitar ferrugem e movimentos que podem resultar em atritos, apertos, protuberâncias e
danos. Todas as aberturas na viatura devem ser adequadamente calafetadas para passar a
fiação. Todos os itens usados para proteger ou segurar a fiação devem ser adequados para
utilização  e  seguir padrão  automotivo,  aéreo,  marinho  ou  eletrônico.  Todos  componentes
elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça de fio que possibilitem pelo menos duas
substituições dos terminais da fiação;

g) Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou dispositivos
eletrônicos  de  proteção  à  corrente  (disjuntores  automáticos  ou  manuais  de  rearmação)  e
devem ser de fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção;

h) Os diagramas  e esquemas de fiação em português,  incluindo  códigos  e listas  de  peças
padrão, deverão ser fornecidos em separado;

i) Todos  os  componentes  elétricos  e  fiação  devem ser  facilmente  acessíveis  por  meio  de
quadro de  inspeção,  pelo  qual  se  possam realizar  verificações  e  manutenção.  As  chaves,
dispositivos indicadores e controles devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar
a  remoção  e manutenção.  Os  encaixes  exteriores  das  lâmpadas,  chaves,  dispositivos
eletrônicos e peças fixas, devem ser à prova de corrosão e de intempéries. O sistema elétrico
deve incluir filtros, supressores ou protetores a fim de evitar radiação eletromagnética e a
consequente interferência em rádios e outros equipamentos eletrônicos;



j) Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático, relés, base de fusíveis e chave
geral instalado na parte superior do armário;

k) Inversor de corrente contínua (12V) para alternada (110/220V) com potência mínima de
1000W;

l) O painel  elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada,  deverá possuir  1 (uma)
régua integrada  com,  no  mínimo,6  (seis)  tomadas,  sendo  4  (quatro)  tripolares  (2P+T)  de
110V(AC) e 2 (duas) para 12V(DC), além de interruptores com teclas do tipo “iluminadas”.
Na lateral oposta ao balcão,  próximo ao  banco  baú, 1  (uma) tomada  tripolar (2P+T) de
110V(AC);

m) As  tomadas  elétricas  deverão  estar  distribuídas  de  maneira  uniforme,  mantendo  uma
distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de oxigênio;

n) Tomada externa (tripolar) para captação de energia instalada na parte inferior do lado
esquerdo do veículo. Deverá ser acompanhada por um fio de extensão de elevada resistência
às intempéries e compatível com o sistema de plugues, tendo no mínimo 20 metros de
comprimento. Essa tomada deverá estar protegida contra intempéries, estando em uso ou não;
e

o) Um  transformador  automático,  tipo  chave  comutadora,  entre  a  energia  externa  e
alimentação do inversor, ligado à tomada de captação, que permita o carro ser ligado a uma
rede elétrica tanto de 110 como de 220 Vca e que forneça sempre 110 Vca para as tomadas
internas.

5.1.13 – ILUMINAÇÃO

a) A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos:
- Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e carroceria), com
vidros jateados com três faixas transparentes no compartimento de atendimento;
- Artificial  -  deverá ser feita por,  no mínimo,4 (quatro)  luminárias,  instaladas no teto,  com
diâmetro mínimo de 20 cm, em base estampada em aço inoxidável, lâmpadas halógenas de
dupla intensidade, com lente em policarbonato translúcido, com acabamento corrugado para
difusão da luz, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do paciente, segundo
padrões mínimos estabelecidos noitem 5.6.1 da norma da ABNT. Deverá possuir, também, 2
(duas) luminárias  com foco  dirigido  sobre  a  maca,  com lâmpadas  dicroicas  com potência
mínima de 50W; e

b) A iluminação externa deverá contar com holofote na parte traseira da carroceria, com foco
direcional em 180 graus.

5.1.14 – SISTEMAS DE OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO

a) O veículo deverá possuir um sistema fixo de oxigênio e ar comprimido, além de ser
acompanhado por um sistema portátil de oxigenação;

b) Sistema fixo de oxigênio e ar comprimido (redes integradas ao veículo): contendo 2 (dois)
cilindros de oxigênio e 1 (um) cilindro de ar comprimido de, no mínimo, 16 litros, localizados na
traseira  da  viatura,  entre  o  armário  e  a  porta  traseira,  em  suportes  individuais  para  os
cilindros, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou
capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes, equipado com
válvulas pré-reguladas para 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro interligado, de maneira que se
possa utilizar quaisquer dos 2 cilindros de O2, sem a necessidade de troca de mangueiras ou
válvula de um cilindro para o outro;

c) Todos os componentes desse sistema deverão respeitar às normas de segurança (inclusive
veicular)  vigentes  e  aplicáveis.  O  suporte  do  cilindro  não  poderá  ser  fixado  por  meio  de



arrebites. Os parafusos fixadores deverão suportar impactos sem se soltarem. As cintas de
fixação do torpedo deverão ter ajuste do tipo “catraca”. As cintas não poderão sofrer ações de
alongamento, deformidade ou soltar-se com o uso, devendo suportar capacidade de tração
de peso superior a
2.000 kg. As mangueiras deverão passar por meio de conduites, embutidos na parede lateral
do salão de atendimento, para evitar que sejam danificadas e para facilitar a substituição ou
manutenção. O local de fixação dos cilindros deverá ser revestido no piso por borracha ou
outro material de características adequadas para proteção da pintura do cilindro e para se
evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste no piso;

d) Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente e sobre o banco baú, deverão
existir de cada lado 1 (uma) régua quádrupla com 2 (duas) saídas para oxigênio e 2 (duas)
saídas  para  ar comprido, oriundo dos cilindros fixos, compostas por estruturas metálicas
resistentes, com fechamentos automáticos, roscas e padrões de acordo com o item
5.11.1da norma da ABNT. Tais réguas deverão ser afixadas em painéis removíveis para
melhor acesso ao sistema de tubulação  para  manutenção.  Cada  régua  deverá  possuir:
fluxômetro e umidificador para O2 e aspirador tipo Venturi para oxigênio e ar comprimido, com
roscas  padrãode  acordo  com  o  item 5.11.1da  norma  da  ABNT.  O  chicote  deverá  ser
confeccionado de acordo com o item 5.11.1da norma da ABNT e, juntamente com a máscara
de O2, em material atóxico;

e) Sistema portátil de oxigênio completo: contendo cilindro de oxigênio de, no mínimo,1 m3,
válvula redutora com manômetro e fluxômetro e circuito do paciente (umidificador, chicote,
nebulizador e máscara). Esse sistema deverá ser integrado em um estojo ou estrutura de
suporte,com alça para transporte, devendo ter dispositivo de fixação adequada no salão de
atendimento bem como poder ser fixado na maca;

f) O sistema fixo e portátil de oxigênio deverá possuir componentes com as seguintes
características:
- Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de alívio calibrada,
manômetro aneróide de 0 a 300 kgf/cm², pressão de trabalho calibrada para
aproximadamente 3,5 kgf/cm². Conexões de acordo com ABNT;
- Umidificador de oxigênio: frasco em PVC atóxico ou similar, com capacidade de no mínimo
250 mL, graduado, de forma a permitir uma fácil visualização. Tampa de rosca e orifício para
saída do oxigênio em plástico resistente ou material similar, de acordo com as normas da
ABNT. Borboleta  de  conexão  confeccionada  externamente  em  plástico  ou  similar,  e
internamente em metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de selagem, para
evitar vazamentos. Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte superior e
tubo condutor de PVC atóxico ou similar. Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC
atóxico  ou  similar,  com orifícios de tal  maneira a permitir a umidificação  homogênea do
oxigênio;
-Fluxômetro para rede de oxigênio e ar comprimido: fluxômetro de 0-15 l/min, constituído de
corpo em latão cromado, guarnição e tubo de medição em policarbonato cristal, esfera em aço
inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm². Sistema de regulagem de
vazão por válvula de agulha. Porca de conexão de entrada, com abas para permitir montagem
manual. Escala com duplo cônico. Conexões de entrada e saída normatizadas pela ABNT;
-Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro do equipamento portátil não
poderá ser do tipo que controla o fluxo pela esfera de aço, mas deverá ser do tipo que controla
o fluxo por chave giratória, com furos pré-calibrados que determinam as variações no fluxo, de
zero (fluxômetro totalmente fechado) até um máximo de 15 l/min, com leitura da graduação do
fluxo  feitas  em duas  pequenas  aberturas  (lateral  e  frontal)  no  corpo  do  fluxômetro,  com
números gravados na própria parte giratória, permitindo o uso do cilindro na posição deitada
ou  em  pé, sem que a  posição cause  interferência  na  regulagem do fluxo. Deverá ser
compatível com acessórios nacionais;
- Aspiradores  tipo Venturi:  2 (dois)  para uso com oxigênio e 2 (dois)  para ar  comprimido,
baseado no princípio Venturi. Frasco transparente, com capacidade de 500 mL e tampa em
corpo de nylon reforçado com fibra de vidro. Válvula de retenção desmontável com sistema de
regulagem por agulha. Selagem do conjunto frasco-tampa com a utilização de um anel o-ring
de borracha ou silicone. Conexões de entrada providas de abas para proporcionar um melhor



aperto. Conexões de entrada e saída e bóia de segurança normatizadas pela ABNT, com alta
capacidade de sucção;
- Mangueira para oxigênio e ar comprimido: com conexão fêmea para oxigênio, com 1,5 m de
comprimento, fabricada em 3 (três) camadas com nylon trançado, PVC e polietileno. Conexões
de entrada providas de abas de alta resistência e normatizadas pela ABNT. Com seção
transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão adequada e resistência ao
estrangulamento acidental. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou
similar, e internamente em metal, de forma a proporcionar um perfeito encaixe, com sistema
de selagem para evitar vazamentos; e
- Máscaras faciais com bolsa reservatório para sistema fixo e portátil: formato anatômico, com
intermediário para conexão em PVC ou similar, atóxico, transparente, leve, flexível, provido de
abertura para evitar a concentração de CO² em seu interior. Dotada de presilha elástica para
fixação na parte posterior da cabeça do paciente.

5.1.15 – VENTILAÇÃO

a) Adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e ar-condicionado;

b) Climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o aquecimento;

c) Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão propiciar ventilação, dotadas
de sistema de abertura e fechamento;

d) O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante
do chassi para ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador; e

e) Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema de ar
condicionado, aquecimento e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561.

5.1.16 – BANCOS

a) Todos os bancos, tanto da cabine quanto do salão de atendimento, devem ter projeto
ergonômico, sendo dotado de encosto estofado, apoio de cabeça e cinto de segurança de três
pontas. No banco, na lateral do salão de atendimento, o cinto poderá ser somente abdominal;

b) No salão de atendimento, paralelamente à maca, 1(um) banco lateral escamoteável, tipo
baú, revestido  em  curvim,  de  tamanho  que  permita  o  transporte  de  3  (três)  pacientes
assentados  ou uma vítima imobilizada em prancha longa, dotado de 3 (três) cintos de
segurança e que possibilitem a fixação da vítima na prancha longa ao banco. A prancha longa
deve ser acondicionada  com segurança  sobre  esse  banco  com sistemas  de  fixação  que
impeçam sua movimentação.  O encosto do banco baú deverá ter,  no máximo,  70 mm de
espessura. Esse banco tipo baú deve conter 1 (um) orifício, com tampa, na base inferior, que
permita escoamento de água quando da lavagem e desinfecção de seu interior; e

c) Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta, deverá
haver 1 (um) banco nas mesmas características dos bancos da cabine, com cinto de segurança
abdominal, de projeto ergonômico, em nível e distância adequada para permitir que um
profissional de saúde ofereça cuidados à vítima incluindo acesso a vias aéreas e que possua
um sistema de giro e travamento que permita tanto a visualização da traseira do veículo bem
como a dianteira.

5.1.17 – MACA

a) Maca  retrátil,  totalmente  confeccionada  em duralumínio;  instalada  longitudinalmente  no
salão de atendimento; com, no mínimo, 1.800 mm de comprimento, com capacidade mínima
de suporte de 180 kg, com a cabeceira voltada para frente do veículo; com pés dobráveis,
sistema escamoteável;  provida  de  rodízios  confeccionados  em  materiais  resistentes  à
oxidação, com pneus de borracha maciça e sistema de freios; projetada de forma a permitir a
rápida retirada e inserção da vítima no compartimento da viatura, com a utilização de um



sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora do
compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma pessoa. Essa maca deve dispor de
três cintos de segurança fixos à mesma, equipados com travas rápidas, que permitam perfeita
segurança  e desengate  rápido,  sem riscos para a vítima.  Deve ser provida de sistema de
elevação  do  tronco  do  paciente  em  pelo menos 45 graus,  confiável e resistente ao
desarmamento por vibrações/trepidações;

b) Uma vez dentro do veículo, essa maca deve ficar adequadamente fixa à sua estrutura,
impedindo sua movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento do mesmo. Quando
montada fora da ambulância deverá ter uma altura máxima de 1.100 mm;

c) Deverá ter um espaço de, no mínimo, 150 mm entre a maca e a porta traseira da ambulância;

d) O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado de maneira a
permitir o escoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-se o seu acúmulo; e

e) Acompanham: colchonete, confeccionado em espuma ou similar, revestido por material
resistente  e  impermeável,  sem  costuras  ou  pontos  que  permitam  entrada  de  fluidos  ou
secreções; demais componentes ou acessórios necessários a sua perfeita utilização.

5.1.18 – CADEIRA DE RODAS

a) Cadeira de rodas dobrável para pacientes adultos, estrutura reforçada confeccionada em
alumínio assento e encosto de fácil limpeza, confeccionados em material resistente e
impermeável;

b) Deverá ser alojada por meio de um sistema de fixação seguro que permita a fácil colocação
e remoção;

c) Medidas aproximadas quando fechada: 105 x 45 x 15 cm; e

d) Posição da cadeira de rodas poderá ser modificada pelo fornecedor, desde que atenda aos
princípios de fácil  acessibilidade, não interfira com a movimentação das pessoas dentro da
ambulância e não seja ponto de riscos para acidentes.

5.1.19 – PRANCHAS DE IMOBILIZAÇÃO

Uma(01) prancha rígida em POLIETILENO, longa, tamanho adulto para imobilização e 
transporte de vítimas politraumatizadas ou com suspeita de trauma de coluna. Confeccionada 
em material plástico durável e resistente, POLIETILENO, totalmente impermeável. Possui 
furações amplas para várias mãos enluvadas com luvas grossas de couro, que contornam a 
maca, facilitando a colocação de cintos para fixação da vítima e proporcionando uma eficaz 
pegada dos socorristas. Sem borracha na composição. Concavidade na parte anterior (em 
cima). Possuir furações menores em formato oval, na posição onde fica a cabeça da vítima, 
para colocação de sistemas de fixação de cabeça. Ser compatível com exames radiológicos. 
Em seu lado posterior (de baixo) existem 02 (dois) filetes longitudinais com, no máximo, 1,30m
de comprimento x 2cm de largura x 2,5cm de altura para aumentar a resistência e facilitar a 
elevação do solo, distantes 40 cm da extremidade superior. Capacidade de carga de, no 
mínimo, 200 Kg. Dimensões: Altura: entre 1,80m e 1,85m -Largura: entre 40cm e 47cm – 
Espessura: mínima 16mm. Peso máximo de 7kg. Deve vir acompanhada de três tirantes.

5.1.20 – DESIGN INTERNO

A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deverá considerar os 
seguintes aspectos:
a) Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e
prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às
vítimas;



b) Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão ter uma
fixação reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem;

c) Paredes: As paredes internas deverão dispor de isolamento termoacústico e deverão ser
revestidas de material lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns às
superfícies hospitalares;

d) As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão de
atendimento deverão ter um sistema de proteção, evitando as formações pontiagudas, a fim
de aumentar a segurança e favorecer a limpeza;

e) Deverá ser evitado o uso de massa siliconizada ou outras para os acabamentos internos;

f) Balaústre: Deverá ter 1 (um) pega-mão no teto do salão de atendimento. Posicionado sobre
a borda lateral direita da maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio
de aproximadamente 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados
sobre o eixo longitudinal do compartimento, por meio de parafusos e com sistema de suporte
de soro deslizável. Deve possuir dois ganchos para frascos de soro;

g) Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material de alta resistência,
lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Sua colocação deverá ser
feita nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de maneira continuada até 10 cm de
altura destes para evitar frestas. Deve ser sem emendas ou com emendas fundidas com o
próprio material  instalado  sobre  piso  de  madeira,  qual  seja,  compensado  naval,  com
aproximadamente 15 mm de espessura, ou sobre material de mesma resistência ou superior
que  o  compensado  naval,  e mesma  durabilidade  ou  superior  que  o  compensado  naval.
Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca
no piso e nos locais (para-choque e soleira da porta traseira), onde os pés da maca raspem,
para proteção de todos esses elementos;

h) Janelas: Com vidros translúcidos, jateados e corrediços em todas as 3 (três) portas de
acesso ao  compartimento  traseiro,  que  permitam  ventilação  e  que  também  possam  ser
fechadas  por dentro,  de  maneira  que  não  possam ser  abertas  pela  parte  externa;  Janela
intercomunicadora com área mínima de 800cm² (aproximadamente 20cmX40cm);

i) Lixeira: Em algum ponto interno do salão deverá existir de forma fixa, de fácil acesso para
uso e remoção, uma lixeira, para colocação de sacos de lixo de aproximadamente 5 litros. O
acesso a lixeira deverá ser vertical e com tampa, de modo a reduzir a contaminação e facilitar
o manuseio dos resíduos Deverá existir também um local, sobre a bancada, para acomodação
de recipiente para perfuro-cortante;

j) Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o material de emergência utilizado no
veículo. Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em um só lado da
viatura  (lado  esquerdo).  Deverá  ter  um  desnível  posterior  do  assoalho  das  prateleiras  e
armários. Deverá ser confeccionado em compensado naval revestido interna e externamente
em material impermeável e lavável (fórmica ou similar);

k) O projeto dos móveis deve ser elaborado de forma a contemplar o seu adequado
posicionamento no veículo, visando o máximo aproveitamento de espaço, a fixação dos
equipamentos e a assepsia do veículo, sem comprometimento da estabilidade do veículo;

l) portas corrediças em acrílico, bipartidas;

m) Todas as gavetas, portas e tampas devem ter uma fixação segura. Além disso, devem ser
dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento do
veículo. Os trincos devem ser de fácil acionamento, possibilitando sua abertura com apenas
uma leve pressão.  As  gavetas  devem ter  limitações de  abertura,  para  impedir  que  sejam
retiradas, acidentalmente, durante sua utilização;



Obs. As portas corrediças em acrílico devem dispor de mecanismo de travamento sendo
dispensado o trinco.

n) Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, de aproximadamente 50mm até mesmo
nos armários com portas, a fim de dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver
em movimento;

o) Instalação de suporte para quatro almotolias;

p) Bancada para acomodação dos equipamentos, bem como os demais compartimentos dos
armários, deverão ser confeccionados em material antiderrapante e anti-impacto, permitindo a
fixação  e  o  acondicionamento  adequado  dos  equipamentos,  com  batente  frontal  de,  no
mínimo, 50 mm e borda arredondada;

q) Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos, dobradiças, parafusos
etc., deverão ser protegidos com material antiferrugem. Os puxadores terão que ser embutidos
ou semiembutidos; e

r) Os  armários  deverão  ter  disposição  conforme  layout  básico  discriminado
abaixo: I – 1 (um) Módulo com 2 (duas) gavetas para guarda de medicamentos;
II – 1 (um) armário tipo bancada para apoio de equipamentos e medicamentos;
III –1 (um) módulo armário central, ao lado da bancada, com divisão horizontal centralizada,
dividindo em parte superior e inferior. Portas corrediças em acrílico transparente, bipartidas,
com sistema de fecho por pressão em esfera no trilho e puxadores do tipo orifício no próprio
acrílico da porta. Parte inferior com batente frontal de 3cm para guarda e parte superior sem
batente, apenas o trilho;
IV – 2 (duas)  prateleiras,  uma abaixo da bancada e outra abaixo do módulo armário,  com
altura de 20cm, batente de 5cm, para evitar a queda de materiais e vão de acesso de 15cm; e
V -1 (um) bagageiro superior para materiais leves, sobre a bancada e armário central,
estendendo-se do módulo de gavetas até a área sobre os cilindros, dividido ao meio. Possuir
batente frontal de 3cm e portas corrediças em acrílico transparente, bipartidas, com sistema
de fecho por pressão em esfera no trilho e puxadores do tipo orifício no próprio acrílico da
porta.

5.1.21 –  DEMAIS  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAIS  A  SEREM  FORNECIDOS  COM  A
AMBULÂNCIA EQUIPAMENTOS E MATERIAIS COMPLEMENTARES, QUE DEVERÃO SER
FORNECIDOS JUNTAMENTE COM A AMBULÂNCIA,  DE ACORDO COM O DESCRITIVO
TÉCNICO, A SEGUIR:

5.1.21.1 - SUPORTE DE SEGURANÇA

2 (dois) Extintores de Pó ABC de 6 kg
A disposição e fixação serão estabelecidas mediante parecer no ato da visita técnica.

5.1.21.2 - CABO DE AÇO PARA REBOQUE E RESGATE

Cabo de aço resistente, de comprimento mínimo de 35 metros, com carga de ruptura
total mínima de 2000 kg/força, com conexões nas extremidades.

5.1.21.3 – 3 (TRÊS) COLETES REFLETIVOS PARA A TRIPULAÇÃO

Colete de sinalização refletivo tipo X, confeccionado em PVC fluorescente na cor laranja.

5.1.21.4 –  FITAS  E  2  (DOIS)  CONES  SINALIZADORES  COM FAIXA  REFLETIVA PARA
ISOLAMENTO DE ÁREAS

Cones telescopáveis fabricados em PVC de cor vermelha ou laranja com faixas brancas
fluorescentes  possuindo  em  suas  extremidades  superiores  estroboscópio  alimentado  com
pilhas alcalinas comuns de 1,5V.



5.1.21.5 - SINALIZAÇÃO CARACTERÍSTICA DE AMBULÂNCIA (ACÚSTICA E LUMINOSA DE
EMERGÊNCIA)

a) Sinalizador Visual:
-Em formato linear, “ARCO”, ou similar que permita total visualização em um ângulo
aproximado de 180º, sem que haja pontos cegos de luminosidade;
-Injetado em módulo  de policarbonato na cor cristal  (incolor),  afim de não gerar perda da
intensidade luminosa, resistentes a impactos e descoloração com tratamento UV, com
comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.305 mm, largura mínima de 250 mm e
máxima de 500 mm e altura mínima de 70 mm e máxima de 150 mm;
-Base em alumínio extrudado de alta resistência mecânica. Composto por, no mínimo,
140ledsvermelhos com lente difusora distribuídos em blocos ópticos, equitativamente por toda
a extensão da barra com intensidade luminosa de 7000mc (categoria alto brilho);
-Sirene eletrônica composta de 1 (um) amplificador de 100 Watts RMS de potência e unidade
sonofletora única em formato de “U”ou similar, com drive embutido dentro do corpo do
sinalizador ou no compartimento do motor, com, no mínimo, 4 (quatro) tipos de sons, gerando
pressão sonora não inferior a 120 db a 1 m de distância. Faróis de busca (de beco): nas laterais
direita e esquerda da barra sobre o teto com lâmpada halógena ou a led. Alimentação em 12V
de corrente contínua, potência de, no mínimo, 50 W e consumo máximo de 4,5 A;
-Módulo de controle único instalado no painel do veículo, que permite controlar todo o sistema
de sinalização (acústico e visual), dotado de microcontroladorpic, que permita a geração de
lampejos luminosos de altíssima frequência de 1 lampejo a cada 250ms (ciclos de 4 lampejos x
1000 ms = 1s), com circuito eletrônico que gerência a corrente aplicada nos leds, garantindo
maior eficiência luminosa e vida útil dos leds;
- O sistema de controle dos sinalizadores visuais (de emergência e orientador de trânsito) e
ainda do acústico deverá ser único, permitindo o funcionamento independente de todos os
sistemas. Deverá ser instalado em local específico quando este for solicitado (console) ou no
local originalmente destinado à instalação de rádio possibilitando sua operação por ambos os
ocupantes da cabina;
- O equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando
a carga da bateria quando o veículo estiver com o motor desligado desligando o sinalizador se
necessário, evitando assim o descarregamento excessivo da bateria e possíveis falhas no
acionamento do motor;
-O sistema deverá possuir proteção contra inversão de polaridade, altas variações de tensão e
transientes, devendo se desligar, preventivamente, quando a tensão exceder valores não
propícios; e
-A licitante vencedora deverá, apresentar por ocasião da análise do veículo protótipo, os
seguintes documentos:
(1) Atestado, emitido pelo fabricante e/ou fornecedor dos sinalizadores, que comprove que o
produto utilizado na montagem do sistema visual se enquadra na presente especificação.
(2) Declaração de comprometimento emitido pelo fabricante e/ou fornecedor dos sinalizadores
quanto garantia da assistência técnica em todo território nacional por um ano.
OBS: Atender à norma SAE J575 no que se refere aos ensaios de vibração, umidade, poeira,
corrosão e deformação e à norma SAE J595 REVISED, no que se refere aos ensaios de
fotometria (SocietyofAutomotiveEngineers).

b) Dispositivo acústico:
- Amplificador de, no mínimo, 100 W RMS de potência, @ 13,8 Vcc;
- No mínimo 4 (quatro) tons distintos;
- Sistema de megafone com ajuste de ganho, e potência de no mínimo 30 W RMS, com
interligação auxiliar de áudio com o rádio transceptor, resposta de freqüência de 300 a 3000
Hz e pressão sonora a 1 (um) metro de, no mínimo, 100 dB @ 13,8 Vcc; e
- Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de
sinal, que  interfira  na  recepção  dos  transceptores  (rádios),  dentro  da  faixa  de  freqüência
utilizada pelas polícias.



c) 3(três) sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria da ambulância,
sendo dois vermelhos e um central na cor cristal, com freqüência mínima de 90  flashes por
minuto;

d) 2 (dois) sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com freqüência
mínima de 90 flashes por minuto, operando mesmo com as portas traseiras abertas e
permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado;

e) Deverá ter 2 (dois) sinalizadores estroboscópicos intercalados nos faróis dianteiros e nas
lanternas traseiras;

f) Deverá ter sinalizador acústico de ré com dispositivo liga-desliga; e

g) Dois rádiostransceptores portáteis UHF ou VHF/FM para comunicação entre equipe. Rádio
portátil com funcionamento a bateria recarregável e carregador de bateria.

5.1.22 - DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1.22.1.1 – Palavra AMBULÂNCIA em vinil branco refletivo, invertido no capô.

5.1.22.1.2 – Palavra AMBULÂNCIA em vinil branco refletivo na traseira.

5.1.22.1.3 – Cruzes Vermelhas nas laterais e vidros.

5.1.22.1.4 –     A     pintura     externa     deverá     ser     na cor     branca.  

5.1.22.1.5 -  Os  veículos  deverão  ser  entregues  devidamente  licenciados  e  emplacados  no
estado do Rio de Janeiro.

5.1.22.1.6 - O sistema elétrico do veículo deverá ser adequado de forma a atender aos quesitos
específicos de configuração de ambulância sem prejuízo das demais funções do veículo.

5.1.22.1.7 - A Contratante se reserva o direito de solicitar laudos técnicos comprobatórios do
atendimento dos quesitos exigidos em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

5.2 - EQUIPAMENTOS QUE DEVERÃO COMPOR A AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO

5.2.1 –1 (UM) COLETE DE ESTABILIZAÇÃO DE COLUNA VERTEBRAL

Equipamento de resgate utilizado para imobilização da coluna vertebral cérvico / tóracico /
dorsal. Adaptável para uso em crianças e gestantes. Fabricado com segmentos de compensado
naval,  cobertos  de  nylon,  impermeável,  lavável,  radio-transparente,  com  capacidade  de
suportar até 220 Kg. Deve possuir cinco cintos de ajuste regulável, identificação visual por cor,
do tipo liberação rápida. Acompanhado de duas faixas para estabilização de região frontal /
mentoniana. almofada de ajuste cervical posterior e saco de transporte e armazenamento.

5.2.2 –2 (DOIS) ESTABILIZADORES DE CABEÇA

Imobilizador de cabeça para utilização emconjunto com prancha longa ou maca tipo concha.
fabricado em espuma de alta densidade. cobertura de vinil, impermeável, reutilizável de fácil
limpeza. Rádio-transparente. com aberturas bilaterais na topografia dos pavilhões auriculares.
Acompanhado de duas faixas auxiliares.

5.2.3 –1 (UM) CONJUNTO DE COLARES CERVICAIS

Conjunto de seis colares, tamanhos Neo, PP, P, M, G e GG com identificação visual por cores.
Peça única em polietileno, rádio-transparente, fechamento em velcro, apoio mentoniano e
occipital, laterais elevadas e abertura anterior para acesso à região anterior do pescoço.

5.2.4 –1 (UM) CONJUNTO PARA IMOBILIZAÇÃO DE MEMBROS



Constituído de material semirrígido, com cobertura impermeável e lavável, rádio-transparente,
fechado por faixas de velcro.  Deve ser composto por 2 (dois)  imobilizadores universais  de
perna inteira  adulto,  2  (dois)  imobilizadores  universais  de  braço  inteiro  adulto  e  um
imobilizador de fratura de clavícula / ombro. Acompanhado por bolsa de transporte.

5.2.5 - TRÊS TALAS DE IMOBILIZAÇAO MALEÁVEL

Talas  de  alumínio  moldável  coberta  com  polivinil,  impermeável,  reutilizável,  rádio-
transparente. Medindo 11.4 x 91.4 cm, peso de 113 g.

5.2.6 –2 (DUAS) BOLSAS DE VENTILAÇÃO MANUAL ADULTAS

Equipamento manual fabricado em silicone e polissulfona, transparente, capacidade mínima de
volume  de  1200  mL.  Entrada  para  oxigênio  suplementar,  reservatório  de  oxigênio  e
performance mínima de 70 ciclos/minuto. Facilmente lavável e compatível com vários
processos de esterilização inclusive autoclave. Acompanhados por máscaras de ventilação
(com cuff) no tamanho adulto  também fabricados em composto de silicone e polissulfona,
transparentes e embalagem de transporte.

5.2.7 –2 (DUAS) BOLSAS DE VENTILAÇÃO MANUAL PEDIÁTRICA

Equipamento confeccionado em bolsa de silicone de parede dupla. Pressão limitada. Válvula
paciente evitando reinspiração. Concentrações de Oxigênio até 100%. Acoplável em válvula
PEEP. Totalmente autoclavável.

5.2.8 –1 (UM) CONJUNTO PORTÁTIL DE REANIMAÇÃO

Conjunto contendo no mínimo um cilíndro de alumínio de oxigénio com capacidade para um 1
m3.  Regulador  de pressão (ver item 16),  um ventilador  de dísparo manual  capaz de gerar
fluxos de pelo menos 40 litros por minuto durante ventilações, um aspirador a Venturi,
um frasco coletor  para  aspirador,  mangueiras  de  conexão  incluídas,  uma  máscara  de
ventilação  (com  cuff)  e uma maleta  de  transporte  do  equipamento  fabricada  em plástico
políetileno com compartimentos moldados para cada componente do equípamento.

5.2.9 –2 (DUAS) MÁSCARAS PARA SUPLEMENTAÇAO DE OXIGÊNIO PARA  ADULTOS

Equipamento fabricado em vinil flexível, transparente. alongado, com orifícios laterais em
ambos os lados da máscara. Em um dos lados, os orifícios são cobertos por uma válvula
unidirecional e outro, os orifícios são abertos. Entre o reservatório de oxigénio e a máscara
deverá haver outra válvula unidirecional. O equipamento deverá ofertar concentração mínima
de oxigénio no ar inspirado de 90%. Acompanhadas por extensão de 2.0 m.

5.2.10 –2 (DUAS) MÁSCARAS PEDIÁTRICAS PARA SUPLEMENTAÇÃO DE  OXIGÊNIO

Equipamento  fabricado  em  vinil  flexível  própria  para  pacientes  dos  2  aos  12  anos.
Transparente, alongada, com orifícios laterais em ambos os lados da máscara. Em um dos,
lados, os orifícios são cobertos por uma válvula unidirecional no outro os orifícios são abertos,
entre  o  reservatório de  oxigénio  e  a  máscara  deverá haver  outra  válvula  unidirecional.  O
equipamento deverá ofertar concentração mínima de oxigénio no ar inspirado de 85 a 90% e
vir acompanhado por extensão de 2.0 m.

5.2.11 –1 (UM) CILINDRO DE OXIGÊNIO RESERVA

Cilindro de oxigênio alumínio com capacidade para 2,4 m3.

5.2.12 –2 (DOIS) CONJUNTOS DE CÂNULAS OROFARINGEANAS

Equipamento  fabricado  em  vinil  flexível,  transparente,  macio,  lavável,  com  configuração
interna para três vias e bloqueio de fechamento de mandíbula. O conjunto deverá dispor de, no
mínimo, seis cânulas com tamanhos escalonados para adulto grande, adulto médio, adulto
pequeno, criança e lactente.

5.2.13 –1 (UM) OXÍMETRO DE PULSO



Aparelho portátil, com peso máximo de 300 g, sem as pilhas alcalinas, com dimensões de 15 a
20 cm de altura por 7 a 10 cm de largura e 3 a 5 cm de espessura, resistente a vibrações, com
funcionamento  a  pilhas  alcalinas  comuns  de  1.5  V.  Deve  continuamente  indicar
numericamente, em mostrador digital facilmente legível, em locais claros ou escuros, o
percentual de saturação da hemoglobina, a freqüência de pulso em batimentos por minuto e
dispor  de  um  indicador luminoso da força do pulso. Equipado com sensor digital
reutilizável para adulto e sensor universal adaptável a dígito e pavilhão auricular reutilizável
para uso neonatal, pediátrico e em adultos.

5.2.14 –1 (UMA) UNIDADE AUTÔNOMA DE SUCÇÃO (ASPIRADOR)

Equipamento capaz de fornecer vácuo de 400 mm Hg, fluxo de ar de 27 litros por minuto,
funcionamento  a  bateria  recarregável  com autonomia  mínima  de  uma hora  funcionando  em
carga máxima. frasco coletor de 1.000 ml. peso máximo de 5 Kg, acompanhado por regulador e
indicador de vácuo, cabo do inversor de carga e bateria reserva.

5.2.15 - CATÉTERES RÍGIDOS PARA ASPIRAÇÃO DE OROFARINGE (YANKAUER)

Fornecer  5  (cinco)  catéteres  fabricados  em  plásticos  resistentes  rígidos  com  a  ponteira
angulada para baixo, dispondo de orifícios laterais em sua extremidade distal, especificos
para aspiração de boca e faringe. A parte distal do equipamento tem que ser feita em plástico
transparente para permitir a visualização da secreção aspirada. O catéter deve dispor de um
orifício que permita ao socorrista controlar o vácuo para aspiração com a polpa de um dos
dígitos da mão que segura o equipamento. O diâmetro interno do catéter deve ser de, no
mínimo, 2 mm.

5.2.16 –1 (UM) CONJUNTO PARA AFERIÇÃO DA TENSÃO ARTERIAL

Conjunto contendo manômetro acoplado à pera insufladora e válvula de liberação em uma só
peça,permitindo  operação  com apenas  uma das  mãos,  adaptador  de  conexão e  liberação
rápida  e manguitos  de nylon com tamanhos adequados  à lactante,  criança,  adulto,  adulto
grande e para verificação de tensão arterial na coxa, acompanhado por bolsa de transporte
resistente e que permita fácil acesso ao conteúdo, com compartimentos separados para cada
componente do conjunto.

5.2.17 –2 (DOIS) ESTETOSCÓPIOS

Estetoscópio biauricular com hastes e peça torácica em aço inoxidável, tubulação em PVC e
possuindo diafragma e campânula.

5.2.18 –3 (TRÊS) CONJUNTOS DE EQUIPAMENTOS PESSOAIS PARA EQUIPE DE 
SOCORRO

Trata-se de conjunto contendo, no mínimo, os seguintes equipamentos: lanterna pequena de
alumínio operando com duas pilhas alcalinas “AA” de 1.5 V, tesoura com ponta angulada e
romba de aço inoxidável destinada ao corte de vestimentas e canivete de lâmina única de aço
inoxidável destinado à corte de cintos de segurança e outros materiais. Deve acompanhar esse
conjunto, um estojo de couro ou material sintético com compartimentos individualizados para
cada equipamento que possa ser fixado ao cinto do socorrista.

5.2.18.1      –3 (TRÊS) PARES DE ÓCULOS DE PROTEÇÃO

Deve oferecer proteção aos olhos contra secreções orgânicas em vários ângulos, devendo ser
fabricado em material leve e resistente, facilmente lavável, com fixação a face feita com tiras
de elástico, as lentes transparentes que não podem interferir com a visão do operador ou com
lentes corretivas que o mesmo utilize.

5.2.19 –1 (UM)PORTA PRONTUÁRIO DE ALUMÍNIO

Tipo caixa com 2 (dois) compartimentos, fabricados em alumínio anodizado resistentes, com
trava de fechamento, base não escorregadia, com local para guarda de canetas e clipe largo
para fixação de folhas soltas. Deverá apresentar aproximadamente as seguintes dimensões:
23 cm x 35 cm x 4 cm.



5.2.20 –1 (UM) CONJUNTO PARA CURATIVO

Constituído de 1 (uma) pinça dente de rato nº14 cm,1 (uma) tesoura Mayo-Stili curva 14 cm,1
(um) Kocher reto de 16 cm e 1 (uma) caixa inox de 15 cm.

5.2.21 - 1(UMA) LANTERNA ELÉTRICA A BATERIA

Lanterna metálica de alumínio resistente à corrosão e exposição à água, com luz halógena,
foco linear e feixe de luz ajustável e lâmpada reserva. O equipamento deverá ser alimentado
por 3 (três) pilhas alcalinas de 1.5 V.

5.2.22 - COBERTOR TÉRMICO

Deve ser fabricado em material leve, impermeável, facilmente lavável, flexível e oferecendo
excelente isolamento térmico,medindo pelo quando desdobrado menos 2 m de comprimento
por
1.35 m de largura e pesando, no máximo, 350 g. As extremidades do equipamento devem
facilitar sua fixação em macas ou outros dispositivos de transporte de pacientes.

5.2.23 –1 (UM) DISPOSITIVO PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS TIPO ÁLCOOLGEL

Dispositivo para oferta de solução tipo álcoolgel para higienização das mãos, fixado na parede
lateral do salão do paciente, de forma a não comprometer a movimentação da equipe ou a
mobilização de equipamentos.

5.2.24 – MOCHILA/BOLSA PARA TRANSPORTE DE MATERIAIS DE EMERGÊNCIA

Fabricada em material resistente. impermeável, com o exterior em cor laranja ou vermelha,
contendo vários compartimentos em separados no seu interior com cores diferentes. de fácil
identificação. para estocagem de equipamentos médicos. A sua dimensão deve ser de 40 a 50
cm de comprimento e 30 a 35 cm e 20 a 25 cm de espessura, contendo ressuscitador manual
ambú adulto/infantil; máscara de proteção; luvas descartáveis; tesoura reta com ponta romba;
esparadrapo; esfignomanômetro adulto/infantil; ataduras de 15cm; compressas cirúrgicas
estéreis; pacote de gaze estéril; cateteres para oxigenação e aspiração de vários tamanhos,
bandagens triangulares; protetores para queimados ou eviscerados.

5.2.25 – 1 (UMA) MOCHILA/BOLSA PARA SUPORTE VENTILATÓRIO

Fabricada em material resistente. impermeável, com o exterior em cor verde, contendo vários
compartimentos em separados no seu interior com cores diferentes. de fácil identificação. para
estocagem  de  equipamentos  médicos.  A  sua  dimensão  deve  ser  de  40  a  50  cm  de
comprimento e 30 a 35 cm e 20 a 25 cm de espessura, contendo um conjunto composto por no
mínimo  um cilindro de  alumínio  de  oxigênio  com capacidade  para  um (01)  metro  cúbico.
regulador de pressão (ver item 16), um ventilador de disparo manual capaz de gerar fluxos de
pelo menos 40 litros por minuto durante ventilações manuais,  um aspirador a Venturi.  um
frasco coletor para aspirador. mangueiras de conexão incluídas. uma máscara de ventilação
com cuff e uma maleta de transporte do equipamento fabricada em plástico polietileno com
compartimentos moldados para cada componente do equipamento.

5.2.26 – SUPORTE PARA SORO

Base e hastes em aço inoxidável tipo AISI 304, altura regulável através de manipulo em aço
inoxidável tipo AISI 304, rodízios giratórios de, aproximadamente, 50 mm com altura máxima
aproximada de 2,20 m. Apresentar certificado do aço.

5.2.27 - DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO (DEA)



Microprocessado, adaptável a qualquer paciente, desfibrilação em forma de onda bifásica em
até 200  Joules,  tempo  de  carga  menor  que  5  segundos  para  200  Joules,  bateria  interna
recarregável e indicador de carga e alarme, deverá vir acompanhado de três pás externas
descartáveis.

OBS: A empresa deverá apresentar Nota Fiscal e Certificados de garantia e suporte técnico aos
equipamentos médico-hospitalares instalados na ambulância por ocasião da sua entrega.



APÊNDICE II - AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO - UTI

1OBJETIVO

Este documento fixa as condições mínimas exigíveis para aceitação e recebimento das 
Viaturas               Especiais (Ambulância de Suporte Avançado - UTI) para o Exército Brasileiro – 
PMRJ.

2DEFINIÇÃO

Viaturas para Serviços Especiais são aquelas utilizadas nas atividades específicas das OM, 
tendo seu uso limitado, exclusivamente, ao serviço do EB.

3NORMAS E/OU DOCUMENTOS APLICÁVEIS

ABNT NBR 14561 Veículos para atendimento a emergências médicas e resgate;

Portaria 2048/2009 Ministério da Saúde – Regulamento do Sistema Único de Saúde 
(SUS);

SGM-201 Normas sobre a Execução do Abastecimento (Rev.7, Capítulo 12); e

CONTRAN 552/2015 Fixa os requisitos mínimos de segurança para amarração das 
cargas transportadas em veículos de carga.

4CONDIÇÕES GERAIS

4.1 Inspeção visual

Os veículos deverão estar isentos de defeitos, mossas e arranhões.

4.2 Conferência

As OM recebedoras das viaturas deverão efetuar a conferência das especificações descritas 
no item 5.1 e dos dados constantes na nota fiscal.

4.3 Itens de segurança

As viaturas deverão possuir os itens obrigatórios de segurança previstos na legislação em 
vigor.

5CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

5.1 DESCRIÇÃO DA AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO - UTI

5.1.1 - TIPO

Furgão, com carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto alto, zero km.
5.1.2 – MODELO

Modelo adaptado para ambulância com porta lateral deslizante e portas traseiras

5.1.3 – DIMENSÕES

 Comprimento total mínimo = 5.000 mm



 Distância mínima entre eixos = 3.200 mm
 Capacidade mínima de carga = 1.500 kg
 Comprimento mínimo do salão de atendimento = 3.200mm
 Altura interna mínima do salão de atendimento = 1.800 mm
 Largura interna mínima = 1.700 mm
 Largura externa máxima = 2.200 mm (sem o retrovisor)

5.1.4 – MOTOR

 Dianteiro = 4 (quatro) cilindros; turbo com intercooler
 Combustível = Diesel
 Potência mínima 100 cv
 Torque de pelo menos 24 kgfm
 Cilindrada mínima = 2.000 cc
 Sistema de Alimentação = Injeção eletrônica direta

5.1.5 – ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL

Capacidade mínima = 70 litros.

5.1.6 – FREIO E SUSPENSÃO

 Freio com duplo sistema hidráulico, servo assistido;
 Freio a disco nas rodas dianteiras e a disco ou tambor nas rodas traseiras;
 Suspensão dianteira independente com barra estabilizadora;
 Suspensão traseira: o veículo deverá estar equipado com conjuntos compatíveis de molas,
barras de torção ou suspensão pneumática ou hidráulica. Os componentes deverão possuir
um dimensionamento  que  exceda  a  carga  imposta  em  cada  membro.  Para  a  melhor
qualidade de dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser as de menor deflexão. Somente
serão permitidas correções aprovadas pelo fabricante de chassi, para compensar deflexões
indevidas  além  das tolerâncias  permitidas.  Não  serão  permitidas  correções  devido  à
desbalanceamento. O veículo deverá ser entregue balanceado; e
 Suspensão pneumática,  no caso do veículo com chassi,  para assegurar uma condução
leve, altura constante do solo e visar a estabilidade no transporte do paciente.
Obs.: O conjunto das suspensões dianteira e traseira deverá possuir eficácia/eficiência
satisfatória quanto à redução das vibrações/trepidações originadas da irregularidade da via
de circulação  e/ou  carroceria,  reduzindo  adequadamente,  as  injúrias  que  porventura
acometam o paciente transportado.

5.1.7 – DIREÇÃO

Hidráulica ou Elétrica.

5.1.8 – AR-CONDICIONADO

Acionamento mecânico por meio de polias, com capacidade para refrigerar os
compartimentos do veículo (a cabine e o baú), utilizando-se de ar ambiente externo ou
recirculado de modo a manter a temperatura interior entre 20º C e 26º C. Os sistemas de ar,
quando trabalhado no modo recirculação, devem possuir sistema de filtragem para prevenir
contaminação por partículas em suspensão. Deverão ser originais de fábrica.

5.1.9 – TRANSMISSÃO

A partir de 5 (cinco) marchas à frente e 1(uma) marcha à ré.



5.1.10 –TRAÇÃO

Preferencialmente traseira.

5.1.11 – EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS QUE DEVERÃO COMPOR CADA VEÍCULO

5.1.11.1 - ACESSÓRIOS BÁSICOS

a)Limpador de para-brisas dianteiro com temporizador;

b)Espelhos retrovisores esquerdo e direito externos;

c)Tacômetro (conta-giros) do motor;

d) Indicador do nível de combustível;

e)Marcador de temperatura de motor;

f) Isolamento termoacústico do compartimento do motor;

g)Cintos de segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação completa,
sendo os laterais retráteis de três pontos e os centrais subabdominais ou de três pontos;

h)Ventilador/desembaçador com ar quente;

i) Faróis de neblina originais ou homologados pela fábrica; 

j) Tomada de 12V;

k) Cabine / carroceria: a estrutura da cabine e da carroceria serão originais do veículo,
construídas em aço. Excepcionalmente, nos veículos com teto original com fibra ou resina. É
indispensável um reforço estrutural adicional em aço para fins de aumentar a segurança do
veículo. Altura interna mínima de 1.800 mm no salão de atendimento (compartimento de
carga), com capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) m3, servido com duas portas
traseiras com abertura horizontal mínima em duas posições (de 90 e 180 graus ou 90 e 270
graus), tendo como altura mínima 1.650 mm, com dispositivo automático para mantê-las
abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no caso do veículo estacionar em desnível;

l) Dotada de estribo sob as portas, para facilitar a entrada de passageiros;

m) Porta lateral de correr, com altura mínima de 1.320 mm;

n) Portas em chapa, com revestimento interno em poliuretano, com fechos, tanto interno
como externo, resistentes e de aberturas  de fácil  acionamento.  Essa porta deverá ter o
reforço  que garanta  a  qualidade  sem que  haja  aumento  de  peso  que  comprometa  as
dobradiças, causando dificuldades no fechamento da porta com o uso;

o)O suporte de fixação para manter as portas traseiras abertas deverá ter um reforço para
evitar que se risque a lataria do veículo com o uso. A porta deslizante lateral deverá ter um
reforço adicional na porção onde está fixada a trava da porta, para evitar danos à lataria
com o uso;



p) Na carroceria,  o  revestimento  interno  entre  as  chapas  (metálica-externa  e  laminado-
interno) será em poliuretano, com espessura mínima de 4 cm, com finalidade de isolamento
termo acústico, não devendo ser utilizado para este fim fibra de vidro ou isopor;

q)A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio de
janela na divisória, descrita posteriormente nas especificações de Design Interno;

r)Deverá ser dotada de degrau ou estribo para acesso ao salão de atendimento na porta
traseira e na porta lateral da ambulância sempre que a distância do solo ao piso do salão
de atendimento for maior que 50 cm para entrada da maca;

s) A altura interna do veículo deverá ser original de fábrica, sem que seja alterada a parte
construtiva da ambulância e o pneu estepe deve ser acondicionado de modo a não interferir
na operacionalidade do salão de atendimento;

t) Capas removíveis adicionais de revestimento dos bancos em couro sintético lavável (napa
ou similar) na cor preta;

u)Grade protetora do motor/cárter, devidamente fixada na parte inferior externa do motor;

v) Gancho para rebocamento dianteiro, original de fábrica e normatizado de acordo com
Resolução 552 de 2015 do CONTRAN; e

x) Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em conformidade com o
PROCONVE.



5.1.12 – SISTEMA ELÉTRICO

a)Será o original do veículo com montagem de bateria adicional;

b)Alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi original do fabricante e
uma outra,  independente,  para  o  compartimento  de atendimento.  Essa segunda bateria
deverá  ser  do tipo  ciclo  profundo  e  ter,  no  mínimo,115Ah,  sem manutenção,  12  volts,
instalada em local de fácil acesso, devendo possuir uma proteção para evitar corrosão caso
ocorra vazamento de solução da mesma;

c) O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos os
itens especificados,  quer  com a viatura em movimento,  quer  estacionada,  sem risco de
sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores;

d) O veículo deverá ser fornecido preferencialmente com um único alternador, original de
fábrica, com capacidade mínima de 120 Ah, 14 volts, para alimentar o sistema elétrico do
conjunto. Deverá haver um sistema que bloqueie automaticamente  o uso da bateria do
motor para alimentar o compartimento de atendimento e as luzes adicionais de emergência,
quando o veículo estiver com o motor desligado;

e)O  compartimento  de  atendimento  e  o  equipamento  elétrico  secundário  devem  ser
servidos por circuitos totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura;

f) A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com números/letras
de fácil leitura, dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes. Eles serão identificados por
códigos nos terminais ou nos pontos de conexão. Todos os chicotes, armações e fiações
devem ser fixados ao compartimento de atendimento ou armação por braçadeiras plásticas
isoladas a fim de evitar ferrugem e movimentos que possam resultar em atritos, apertos,
protuberâncias  e  danos. Todas  as  aberturas  na  viatura  devem  ser  adequadamente
calafetadas para passar a fiação. Todos os itens usados para proteger ou segurar a fiação
devem  ser  adequados  para  utilização  e  seguir padrão  automotivo,  aéreo,  marinho  ou
eletrônico. Todos componentes elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça de fio que
possibilitem pelo menos duas substituições dos terminais da fiação;

g) Todos  os  circuitos  elétricos  devem  ser  protegidos  por  disjuntores  principais  ou
dispositivos eletrônicos  de  proteção  à  corrente  (disjuntores  automáticos  ou  manuais  de
rearmação) e devem ser de fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção;

h)Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças
padrão, deverão ser fornecidos em separado;

i) Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis por meio de
quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e manutenção. As chaves,
dispositivos indicadores e controles devem estar localizados e instalados de maneira a
facilitar a remoção e manutenção.  Os  encaixes  exteriores  das  lâmpadas,  chaves,
dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser a prova de corrosão e de intempéries. O
sistema elétrico deve incluir filtros, supressores ou protetores, a fim de evitar radiação
eletromagnética e a consequente interferência em rádios  e outros  equipamentos
eletrônicos;

j) Central  elétrica composta de disjuntor térmico e automático,  relés,  base de fusíveis e
chave geral instalados na parte superior do armário;



k) Inversor de corrente contínua (12V) para alternada (110/220V) com potência mínima de
1000W;

l) O painel  elétrico  interno,  localizado  na  parede  sobre  a  bancada,  deverá possuir  uma
régua integrada com, no mínimo, seis tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) de 110V(AC)
e duas para 12V(DC),  além de interruptores com teclas do tipo “iluminadas”;  Na lateral
oposta ao balcão, próximo ao banco baú, uma tomada tripolar (2P+T) de 110V(AC);

m)As tomadas elétricas deverão estar distribuídas de maneira uniforme, mantendo uma
distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de oxigênio;

n) Tomada externa (tripolar) para captação de energia instalada na parte inferior do lado
esquerdo  do  veículo.  Deverá  ser  acompanhada  por  um  fio  de  extensão  de  elevada
resistência às intempéries e compatível com o sistema de plugues, tendo, no mínimo, 20
m de comprimento.
Essa tomada deverá estar protegida contra intempéries, estando em uso ou não; e

o) 1 (um) transformador automático, tipo chave comutadora, entre a energia externa e
alimentação do inversor, ligado à tomada de captação, que permita o carro ser ligado a uma
rede elétrica tanto de 110 como de 220 Vca e que forneça sempre 110 Vca para as tomadas
internas.

5.1.13 – ILUMINAÇÃO

a)A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos:
 Natural -mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e carroceria), com
vidros jateados com 3 (três) faixas transparentes no compartimento de atendimento; e
 Artificial -deverá ser feita por, no mínimo, 4(quatro) luminárias, instaladas no teto,
com diâmetro  mínimo  de  20cm,  em  base  estampada  em  aço  inoxidável,  lâmpadas
halógenas de dupla intensidade, com lente em policarbonato translúcido, com acabamento
corrugado para difusão da luz, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do
paciente, segundo padrões mínimos  estabelecidos  pelo  item 5.6.1  da  norma  da  ABNT.
Deverá possuir, também, 2 (duas) luminárias com foco dirigido sobre a maca, com lâmpadas
dicroicas com potência mínima de 50W.

b) A iluminação externa deverá contar com holofote na parte traseira da carroceria, com
foco direcional em 180 graus.

5.1.14 - SISTEMAS DE OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO

a) O veículo deverá possuir um sistema fixo de oxigênio e ar comprimido, além de ser
acompanhado por um sistema portátil de oxigenação;

b) Sistema fixo de oxigênio e ar comprimido (redes integradas ao veículo): contendo 2 (dois)
cilindros de oxigênio e 1 (um) cilindro de ar comprimido de, no mínimo, 16 litros, localizados
na traseira da viatura, entre o armário e a porta traseira, em suportes individuais para os
cilindros, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações,
trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes,
equipado com válvula pré-regulada  para  3,5 a 4,0 kgf/cm2 e  manômetro  interligado,  de
maneira que se possa utilizar quaisquer dos 2 cilindros de O2, sem a necessidade de troca
de mangueiras ou válvula de um cilindro para o outro;

c) Todos  os  componentes  desse  sistema  deverão  respeitar  as  normas  de  segurança
(inclusive veicular) vigentes e aplicáveis. O suporte do cilindro não poderá ser fixado por



meio  de arrebites. Os parafusos  fixadores  deverão suportar  impactos  sem se  soltar.  As
cintas de fixação do torpedo deverão ter ajuste do tipo “catraca”. As cintas não poderão
sofrer ações de alongamento, deformidade ou soltarem com o uso, devendo suportar
capacidade de tração de peso superior a
2.000 kg. As mangueiras deverão passar através de conduítes, embutidos na parede lateral
do salão de atendimento, para evitar que sejam danificadas e para facilitar a substituição ou
manutenção. O local de fixação dos cilindros deverá ser revestido no piso por borracha ou
outro material de características adequadas para proteção da pintura do cilindro e para se
evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste no piso;

d)Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente e sobre o banco baú, deverão
existir de cada lado uma régua quádrupla com 2 (duas) saídas para oxigênio e 2 (duas)
saídas para ar comprido, oriundo dos cilindros fixos, compostas por estruturas metálicas
resistentes, com fechamentos automáticos, roscas e padrões conforme ABNT. Tais réguas
deverão ser afixadas em painéis removíveis para melhor acesso ao sistema de tubulação
para manutenção. Cada régua deverá possuir: fluxômetro e umidificador para O2 e aspirador
tipo Venturi para ar comprimido, com roscas padrão de acordo com o item 5.11.1da norma
da ABNT. O chicote deverá ser confeccionado em conformidade com o item 5.11.1 da norma
da ABNT e, juntamente com a máscara de O2, em material atóxico;

e)Sistema portátil de oxigênio completo: contendo cilindro de oxigênio de, no mínimo, 0,5
m3, válvula  redutora  com manômetro  e fluxômetro  e circuito  do paciente  (umidificador,
chicote, nebulizador  e  máscara).  Esse  sistema  deverá  ser  integrado  em  um  estojo  ou
estrutura de suporte, com alça para transporte, devendo ter dispositivo de fixação adequada
no salão de atendimento, bem como poder ser fixado na maca; e

f) O sistema fixo e portátil de oxigênio deverá possuir componentes com as seguintes
características:
 Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de alívio calibrada,
manômetro aneroide de 0 a 300 kgf/cm², pressão de trabalho calibrada para
aproximadamente 3,5 kgf/cm². Conexões de acordo com ABNT;
 Umidificador  de  oxigênio:  frasco  em  PVC  atóxico  ou  similar,  com  capacidade  de,  no
mínimo, 250 mL, graduado, de forma a permitir uma fácil visualização. Tampa de rosca e
orifício para saída do oxigênio em plástico resistente ou material similar, de acordo com o
item 5.11.1 da ABNT. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou
similar, e internamente em metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de
selagem, para evitar vazamentos. Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na
parte superior e tubo condutor de PVC atóxico ou similar. Extremidade da saída do fluxo de
oxigênio em PVC atóxico ou similar, com orifícios de tal maneira a permitir a umidificação
homogênea do oxigênio;
 Fluxômetro para rede de oxigênio e ar comprimido: fluxômetro de 0-15 l/min, constituído
de corpo em latão cromado, guarnição e tubo de medição em policarbonato cristal, esfera
em aço inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm². Sistema de
regulagem de vazão por válvula de agulha. Porca de conexão de entrada, com abas para
permitir montagem   manual.  Escala  com  duplo  cônico.  Conexões  de  entrada  e  saída
normatizadas de acordo com o item 5.11.1da norma da ABNT;
 Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro do equipamento portátil
não poderá ser do tipo que controla o fluxo pela esfera de aço, mas deverá ser do tipo que
controla o fluxo por chave giratória, com furos pré-calibrados que determinam as variações
no fluxo, de zero (fluxômetro totalmente fechado) até um máximo de 15 l/min, com leitura
da graduação do fluxo feitas em duas pequenas aberturas (lateral e frontal) no corpo do
fluxômetro, com números gravados na própria parte giratória, permitindo o uso do cilindro
na posição deitada ou em pé, sem que a posição cause interferência na regulagem do fluxo.
Deverá ser compatível com acessórios nacionais;
 Aspirador tipo Venturi: para uso com oxigênio, baseado no princípio Venturi. Frasco
transparente, com capacidade de 500 mL e tampa em corpo de nylon reforçado com fibra



de vidro. Válvula de retenção desmontável com sistema de regulagem por agulha. Selagem
do conjunto frasco-tampa com a utilização de um anel (o-ring) de borracha ou silicone.
Conexões de entrada providas de abas para proporcionar um melhor aperto. Conexões de
entrada e saída e boia de segurança normatizadas de acordo com o item 5.11.1 da norma
da ABNT, com alta capacidade de sucção;
 Mangueira para oxigênio e ar comprimido: com conexão fêmea para oxigênio, com 1,5 
metros de comprimento, fabricada em 3 (três) camadas com nylon trançado, PVC e 
polietileno. Conexões de entrada providas de abas de alta resistência e normatizadas de 
acordo com o item
5.11.1  da  norma da  ABNT.  Com seção  transversal  projetada  para  permitir  flexibilidade,
vazão adequada e resistência ao estrangulamento acidental. Borboleta de conexão
confeccionada externamente em plástico ou similar, e internamente em metal, de forma a
proporcionar um perfeito encaixe, com sistema de selagem para evitar vazamentos; e
 Máscaras faciais com bolsa reservatório para sistema fixo e portátil: formato anatômico,
com intermediário para conexão em PVC ou similar, atóxico, transparente,  leve, flexível,
provido de abertura para evitar a concentração de CO² em seu interior. Dotada de presilha
elástica para fixação na parte posterior da cabeça do paciente.

5.1.15 – VENTILAÇÃO

a)Adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e ar condicionado;

b)Climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o aquecimento;

c) Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão propiciar ventilação,
dotadas de sistema de abertura e fechamento;

d)O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do
fabricante do chassi para ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador; e

e) Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema de ar
condicionado, aquecimento e ventilação de acordo com o item 5.12 da norma da ABNT.

5.1.16 – BANCOS

a) Todos os bancos, tanto da cabine, quanto do salão de atendimento, devem ter projeto
ergonômico, sendo dotados de encosto estofado, apoio de cabeça e cinto de segurança de
três pontas. No banco, na lateral do salão de atendimento, o cinto poderá ser somente
abdominal;

b) No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo
baú, revestido  em  curvim,  de  tamanho  que  permita  o  transporte  de  três  pacientes
assentados  ou  uma vitima  imobilizada  em  prancha  longa,  dotado  de  três  cintos  de
segurança e que possibilite a fixação da vítima na prancha longa ao banco. A prancha longa
deve ser acondicionada com segurança sobre esse banco com sistemas de fixação que
impeçam sua movimentação. O encosto do banco baú deverá ter, no máximo, 70 mm de
espessura. Esse banco tipo baú deve conter um oríficio, com tampa, na base inferior, que
permita escoamento de água quando da lavagem e desinfecção de seu interior; e

c) Na cabeceira da maca,  localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta,
deverá haver um banco nas mesmas características dos bancos da cabine, com cinto de
segurança abdominal, de projeto ergonômico, em nível e distância adequada para permitir
que um profissional de saúde ofereça cuidados à vítima incluindo acesso a vias aéreas e que



possua um sistema de giro e travamento que permita tanto a visualização da traseira do
veiculo bem como a dianteira.

5.1.17 – MACA

a)Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio; instalada longitudinalmente no
salão de atendimento; com, no mínimo, 1.800 mm de comprimento, com capacidade
mínima de suporte de 180 kg, com a cabeceira voltada para frente do veículo; com pés
dobráveis,  sistema escamoteável;  provida  de  rodízios  confeccionados  em  materiais
resistentes à oxidação, com pneus de borracha maciça e sistema de freios; projetada de
forma a permitir a rápida retirada e inserção da vítima no compartimento da viatura, com a
utilização de um sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para
dentro e para fora do compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma pessoa.
Essa maca deve dispor de três cintos de segurança fixos à mesma, equipados com travas
rápidas, que permitam a perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para a vítima.
Deve ser provida de sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus,
confiável e resistente ao desarmamento por vibrações/trepidações;

b) Uma vez dentro do veículo, essa maca deve ficar adequadamente fixa à sua estrutura,
impedindo  sua  movimentação  lateral  ou  vertical  quando  do  deslocamento  do  mesmo.
Quando montada fora da ambulância deverá ter uma altura máxima de 1.100 mm;

c)Deverá ter um espaço de, no mínimo, 150  mm entre a maca  e a porta traseira da
ambulância;

d) O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado de maneira a
permitir o escoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-se o seu acúmulo; e

e) Acompanham: colchonete, confeccionado em espuma ou similar, revestido por material
resistente e impermeável,  sem costuras  ou pontos  que permitam entrada de fluidos ou
secreções; demais componentes ou acessórios necessários a sua perfeita utilização.

5.1.18 – CADEIRA DE RODAS

a)Cadeira de rodas, dobrável; para pacientes adultos; estrutura confeccionada em alumínio;
com estrutura reforçada; assento e encosto de fácil limpeza, confeccionados em material
resistente e impermeável;

b)Deverá  ser  alojada  por  meio  de  um  sistema  de  fixação  seguro  que  permita  a  fácil
colocação e remoção;

c)Medidas aproximadas quando fechada: 105 x 45 x 15 cm; e

d) Posição da cadeira de rodas poderá ser modificada pelo fornecedor, desde que atenda os
princípios de fácil acessibilidade, não interfira com a movimentação das pessoas dentro da
ambulância e não seja ponto de riscos para acidentes.

5.1.19 – PRANCHAS DE IMOBILIZAÇÃO

Uma (01) prancha rígida em POLIETILENO longa, tamanho adulto para imobilização e
transporte de vítimas traumatizadas ou com suspeita de trauma de coluna. Confeccionada
em material  plástico  durável  e  resistente,  POLIETILENO,  totalmente  impermeável.  Possui
furações amplas para várias mãos enluvadas com luvas grossas de couro, que contornam a
maca, facilitando a colocação de cintos para fixação da vítima e proporcionando uma eficaz
pegada dos socorristas. Sem borracha na composição. Concavidade na parte anterior (em
cima). Possuir furações menores em formato oval, na posição onde fica a cabeça da vítima,



para colocação de sistemas de fixação de cabeça. Ser compatível com exames radiológicos.
Em seu lado posterior (de baixo) existem 2 (dois) filetes longitudinais com no máximo 1,30m
de comprimento x 2cm de largura x 2,5cm de altura para aumentar a resistência e facilitar
a elevação do solo, distantes 40 cm da extremidade superior. Capacidade de carga de, no
mínimo, 200 Kg. Dimensões: Altura: entre 1,80m e 1,85m - Largura: entre 40 cm e 47 cm –
Espessura:  mínimo  16  mm.  Peso máximo de 7  kg.  Deve vir acompanhada de três (3)
tirantes.

5.1.20 – DESIGN INTERNO

A  distribuição  dos  móveis  e  equipamentos  no  salão  de  atendimento  deverá
considerar os seguintes aspectos:

a)Deve  dimensionar  o  espaço  interno  da  ambulância,  visando  posicionar,  de  forma
acessível  e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no
atendimento às vítimas;

b) Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão ter
uma fixação reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem;

c) Paredes: As paredes internas deverão dispor de isolamento termoacústico e deverão ser
revestidas de material lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns
às superfícies hospitalares;

d) As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão de
atendimento deverão ter um sistema de proteção, evitando as formações pontiagudas, a fim
de aumentar a segurança e favorecer a limpeza;

e)Deverá ser evitado o uso de massa siliconizada ou outras para os acabamentos internos;

f) Balaústre:  Deverá ter  1 (um) pega-mão no teto  do salão de atendimento,posicionado
sobre a borda lateral direita da maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em
alumínio de aproximadamente 1 polegada de diâmetro, com 3 (três) pontos de fixação no
teto, instalados sobre o eixo longitudinal do compartimento, por meio de parafusos e com
sistema de suporte de soro deslizável. Deve possuir dois ganchos para frascos de soro;

g) Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material de alta resistência,
lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Sua colocação deverá ser
feita nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de maneira continuada até 10 cm
de altura destes para evitar frestas. Deve ser sem emendas ou com emendas fundidas com
o próprio material  instalado  sobre  piso  de  madeira,  qual  seja,  compensado  naval,  com
aproximadamente  15 mm  de  espessura,  ou  sobre  material  de  mesma  resistência  ou
superior que o compensado naval, e mesma durabilidade ou superior que o compensado
naval. Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas
da maca no piso e nos locais (para-choque e soleira da porta traseira), onde os pés da maca
raspem, para proteção de todos esses elementos;

h) Janelas: Com vidros translúcidos, jateados e corrediços em todas as 3 portas de acesso
ao compartimento traseiro, que permitam ventilação e que também possam ser fechadas
por  dentro, de  maneira  que  não  possam  ser  abertas  pela  parte  externa;  janela
intercomunicadora com área mínima de 800cm² (aproximadamente 20cmX40cm);

i) Lixeira: Em algum ponto interno do salão deverá existir de forma fixa, de fácil acesso para
uso e remoção, uma lixeira, para colocação de sacos de lixo de aproximadamente 5 litros.
O acesso da lixeira deverá ser vertical e com tampa, de modo a reduzir a contaminação e



facilitar o manuseio dos resíduos. Deverá existir também um local, sobre a bancada, para
acomodação de recipiente para perfuro-cortante;

j) Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o material de emergência utilizado
no veículo. Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em um só lado
da viatura (lado esquerdo). Deverá ter um desnível posterior do assoalho das prateleiras e
armários. Deverá  ser  confeccionado  em  compensado  naval  revestido  interna  e
externamente em material impermeável e lavável (fórmica ou similar);

k) O projeto dos móveis deve ser elaborado de forma a contemplar o seu adequado
posicionamento no veículo, visando o máximo aproveitamento de espaço, a fixação dos
equipamentos e a assepsia do veículo, sem comprometimento da estabilidade do veículo;

l) Portas corrediças em acrílico, bipartidas;

m)Todas as gavetas e portas e tampas devem ter uma fixação segura. Além disso, devem
ser dotadas  de  trinco  para  impedir  a  abertura  espontânea  das  mesmas  durante  o
deslocamento do veículo.  Os trincos devem ser de fácil  acionamento,  possibilitando sua
abertura com apenas uma leve pressão. As gavetas devem ter limitações de abertura para
impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durante sua utilização;
Obs. As portas corrediças em acrílico devem dispor de mecanismo de travamento, sendo
dispensado o trinco.

n)Todas  as  prateleiras  deverão  ter  batentes  frontais,  de  aproximadamente  50 mm até
mesmo nos armários  com portas,  a  fim de  dificultar  que  os  materiais  caiam quando  o
veículo estiver em movimento;

o) Instalação de suporte para quatro almotolias;

p) Bancada para acomodação dos equipamentos, bem como os demais compartimentos dos
armários,  deverão  ser  confeccionados  em  material  antiderrapante  e  anti-impacto,
permitindo  a fixação  e  o  acondicionamento  adequado  dos  equipamentos,  com  batente
frontal de, no mínimo, 50 mm e borda arredondada;

q) Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos, dobradiças,
parafusosetc., deverão ser protegidos com material antiferrugem. Os puxadores terão que
ser embutidos ou semiembutidos; e

r)Os  armários  deverão  ter  disposição  conforme  layout  básico  discriminado
abaixo: I –1(um) Módulo com 2 (duas) gavetas, para guarda de medicamentos;
II – 1(um) armário tipo bancada, para apoio de equipamentos e medicamentos;
III –1(um) módulo armário central, ao lado da bancada, com divisão horizontal centralizada,
dividindo em parte superior e inferior. Portas corrediças em acrílico transparente, bipartidas,
com sistema de fecho por pressão em esfera no trilho e puxadores do tipo orifício no
próprio acrílico da porta. Parte inferior com batente frontal de 3cm para guarda e parte
superior sem batente, apenas o trilho;
IV – 2 (duas)prateleiras, uma abaixo da bancada e outra abaixo do módulo armário, com
altura de 20cm, batente de 5cm, para evitar a queda de materiais e vão de acesso de 15cm;
e
V -01  bagageiro  superior  para  materiais  leves,  sobre  a  bancada  e  armário  central,
estendendo-se do módulo de gavetas até área sobre os cilindros, dividido ao meio. Possuir
batente  frontal  de 3cm  e  portas  corrediças  em  acrílico  transparente, bipartidas,  com
sistema de fecho por pressão em esfera no trilho e puxadores do tipo orifício no próprio
acrílico da porta.



5.1.21 – DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS COM A
AMBULÂNCIA EQUIPAMENTOS E MATERIAIS COMPLEMENTARES, QUE DEVERÃO SER
FORNECIDOS JUNTAMENTE COM A AMBULÂNCIA, DE ACORDO COM O DESCRITIVO
TÉCNICO, A SEGUIR:

5.1.21.1 - SUPORTE DE SEGURANÇA

2 (dois)extintores de Pó ABC de 6 kg. A disposição e fixação serão estabelecidas 
mediante parecer no ato da visita técnica.

5.1.21.2 - CABO DE AÇO PARA REBOQUE E RESGATE

Cabo de aço resistente, de comprimento mínimo de 35 metros, com carga de ruptura 
total mínima de 2000 kg/força, com conexões nas extremidades.

5.1.21.3 – 3 (TRÊS) COLETES REFLETIVOS PARA A TRIPULAÇÃO

Colete de sinalização refletivo.

5.1.21.4 – FITAS E 2 (DOIS) CONES SINALIZADORES COM FAIXA REFLETIVA PARA
ISOLAMENTO DE ÁREAS

Cones  telescopáveis  fabricados  em  PVC  de  cor  vermelha  ou  laranja  com  faixas
brancas fluorescentes  possuindo  em  suas  extremidades  superiores  estroboscópio
alimentado com pilhas alcalinas comuns de 1,5V.

5.1.21.5 - SINALIZAÇÃO CARACTERÍSTICA DE AMBULÂNCIA (ACÚSTICA E LUMINOSA
DE EMERGÊNCIA)

a)Sinalizador Visual:
 Em formato linear, “ARCO”, ou similar que permita total visualização em um ângulo
aproximado de 180º, sem que haja pontos cegos de luminosidade;
 Injetado em módulo de policarbonato na cor cristal (incolor), afim de não gerar perda da
intensidade luminosa, resistentes a impactos e descoloração com tratamento UV, com
comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.305 mm, largura mínima de 250 mm e
máxima de 500 mm e altura mínima de 50 mm e máxima de 150 mm;
 Base  em alumínio  extrudado  de alta  resistência  mecânica.  Composto  por,  no  mínimo,
140leds vermelhos com lente difusora distribuídos em blocos ópticos, equitativamente por
toda a extensão da barra com intensidade luminosa de 7000mc (categoria alto brilho);
 Sirene  eletrônica  composta  de  1  (um)  amplificador  de  100  Watts  RMS  de  potência  e
unidade sonofletora única em formato de “U”ou similar, com drive embutido dentro do
corpo do sinalizador ou no compartimento do motor, com, no mínimo, 4 (quatro) tipos de
sons, gerando pressão sonora não inferior a 120 db a 1 (um) metro de distância. Faróis de
busca  (de  beco):  nas laterais  direita  e  esquerda  da  barra  sobre  o  teto  com  lâmpada
halógena ou a LED. Alimentação em 12V de corrente contínua, potência de, no mínimo, 50
W e consumo máximo de 4,5 A;
 Módulo de controle  único instalado no painel  do veículo,  que permite controlar  todo o
sistema de sinalização (acústico e visual),  dotado de microcontroladorpic,  que permita a
geração de lampejos luminosos de altíssima freqüência de 1 lampejo a cada 250ms (ciclos
de 4 lampejos x 1000 ms = 1s), com circuito eletrônico que gerência a corrente aplicada nos
leds, garantindo maior eficiência luminosa e vida útil dos leds;
 O sistema de controle dos sinalizadores visuais (de emergência e orientador de trânsito) e
ainda do acústico deverá ser único, permitindo o funcionamento independente de todos os
sistemas. Deverá ser instalado em local específico quando esse for solicitado (console) ou



no local originalmente destinado à instalação de rádio, possibilitando sua operação por
ambos os ocupantes da cabine;
 O  equipamento  deverá  possuir  sistema  de  gerenciamento  de  carga  automático,
gerenciando a carga da bateria quando o veículo estiver com o motor desligado desligando
o  sinalizador  se necessário, evitando assim o descarregamento excessivo da bateria e
possíveis falhas no acionamento do motor;
 O sistema  deverá  possuir  proteção  contra  inversão  de  polaridade,  altas  variações  de
tensão  e transientes, devendo se desligar, preventivamente, quando a tensão exceder
valores não propícios; e
 A licitante vencedora deverá apresentar, por ocasião da análise do veículo protótipo, os
seguintesdocumentos:
(1) Atestado emitido pelo fabricante e/ou fornecedor dos sinalizadores que comprove que o
produto utilizado na montagem do sistema visual se enquadra na presente especificação.
(2)Declaração  de  comprometimento  emitido  pelo  fabricante  e/ou  fornecedor  dos
sinalizadores quanto garantia da assistência técnica em todo território nacional por um ano.
OBS: Atender à norma SAE J575 no que se refere aos ensaios de vibração, umidade, poeira,
corrosão e deformação e à norma SAE J595 REVISED, no que se refere aos ensaios de
fotometria (SocietyofAutomotiveEngineers).

b)Dispositivo acústico:
 Amplificador de, no mínimo, 100 W RMS de potência, @ 13,8 Vcc;
 No mínimo 4 (quatro) tons distintos;
 Sistema de megafone com ajuste de ganho, e potência de, no mínimo, 30 W RMS, com
interligação auxiliar de áudio com o rádio transceptor, resposta de freqüência de 300 a 3000
Hz e pressão sonora a 1 (um) metro de no mínimo 100 dB @ 13,8 Vcc; e
 Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de
sinal, que interfira na recepção dos transceptores (rádios), dentro da faixa de frequência
utilizada pelas polícias.

c) 3(três) sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria da ambulância,
sendo dois vermelhos e um central na cor cristal, com freqüência mínima de 90 flashes por
minuto;

d)2(dois) sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, com freqüência
mínima de  90  flashes  por  minuto,  operando  mesmo com as  portas  traseiras  abertas  e
permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado;

e) Deverá ter 2 (dois) sinalizadores estroboscópicos intercalados nos faróis dianteiros e nas
lanternas traseiras;

f) Deverá ter sinalizador acústico de ré com dispositivo liga-desliga; e

g) Deverá ter equipamento de radio comunicação fixo e móvel.2 (dois) rádios-transceptores
portáteis UHF ou VHF/FM para comunicação entre equipe. Rádio portátil com funcionamento
a bateria recarregável.

5.1.22 - DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1.22.1 – Palavra AMBULÂNCIA em vinil branco refletivo, invertida no capô.

5.1.22.2 – Palavra AMBULÂNCIA em vinil branco refletivo na traseira.

5.1.22.3 – Cruzes Vermelhas nas laterais e vidros.



5.1.22.4 –     A     pintura     externa     deverá     ser     na         cor     branca.  

5.1.22.5 - Os veículos deverão ser entregues devidamente licenciados e emplacados na
UF que o veículo será entregue.

5.1.22.6 - O sistema elétrico do veículo deverá ser adequado de forma a atender aos
quesitos específicos de configuração de ambulância sem prejuízo das demais funções do
veículo.

5.1.22.7 - A Contratante se reserva o direito de solicitar laudos técnicos comprobatórios
do atendimento dos quesitos exigidos em conformidade com as  normas técnicas
pertinentes.

5.2 -   EQUIPAMENTOS    QUE    DEVERÃO    COMPOR    A    AMBULÂNCIA    DE
TRANSPORTE TIPO UTI

5.2.1 –1 (UM) COLETE DE ESTABILIZAÇÃO DE COLUNA VERTEBRAL

Equipamento de resgate utilizado para imobilização da coluna vertebral cérvico / tóracico /
dorsal.  Adaptável  para  uso  em  crianças  e  gestantes.  Fabricado  com  segmentos  de
compensado naval,  cobertos  de  nylon  impermeável  lavável,  radio-transparente  com
capacidade  de  suportar  até 220  Kg.  Deve  possuir  5  (cinco)  cintos  de  ajuste  regulável,
identificação visual  por cor,  do tipo liberação rápida.  Acompanhado de duas faixas para
estabilização de região frontal / mentoniana. Almofada de ajuste cervical posterior e saco de
transporte e armazenamento.

5.2.2 –1 (UMA) MACA TIPO CONCHA

Construída emalumínio tubular leve com peso máximo de 15Kg, comprimento ajustável
adequado a adultos, separável emduas metades durante aplicação e retirada, de modo a
permitir imobilizar  o paciente sem manipulá-lo e capaz de suportar  peso de até 159Kg.
Possuir  abertura central  que permita radiografar  a coluna vertebral  com o equipamento
aplicado. Dobrável para estocagem,acompanhada por conjunto de 3 (três) cintos de nylon
de duas peças, encaixetipo  push buttonmedindo 5.0 x 91.0cm, capacidade de suporte de
220 Kge extremidades com encaixe giratório na pranchatipospeed ciip.

5.2.3 –2 (DOIS) ESTABILIZADORES DE CABEÇA

Imobilizador de cabeça para utilização emconjunto com prancha longa ou maca tipo concha
fabricado em espuma de alta densidade, cobertura de vinil,  impermeável, reutilizável de
fácil limpeza,  radio-transparente,  com  aberturas  bilaterais  na  topografia  dos  pavilhões
auriculares e acompanhado de duas faixas auxiliares.

5.2.4 - UM CONJUNTO DE COLARES CERVICAIS

Conjunto de 6 (seis colares), tamanhos Neo, PP, P, M, G e GG com identificação visual por
cores.  Peça  única  em  polietileno,  rádio-transparente,  fechamento  em  velcro,  apoio
mentoniano e occipital, laterais elevadas e abertura anterior para acesso à região anterior
do pescoço.

5.2.5 - UM CONJUNTO PARA IMOBILIZAÇÃO DE MEMBROS

Constituído  de  material  semirrígido  com  cobertura  impermeável  e  lavável,  rádio-
transparente, fechado por faixas de velcro. Deve ser composto por 2 (dois) imobilizadores
universais de perna inteira adulto, 2 (dois) imobilizadores universais de braço inteiro adulto
e 1 (um) imobilizador de fratura de clavícula / ombro. Acompanhado por bolsa de transporte.



5.2.6 –3 (TRÊS) TALAS DE IMOBILIZAÇAO MALEÁVEIS

Talas  de  alumínio  moldável  coberta  com  polivinil  impermeável,  reutilizável,  rádio-
transparente. Medindo 11.4 x 91.4 cm, peso de 13 g.

5.2.7 -2 (DUAS) BOLSAS DE VENTILAÇÃO MANUAL ADULTO

Equipamento  manual  fabricado  em silicone e polissulfona  transparente,  com capacidade
mínima de volume de 1200 mL, entrada para oxigênio suplementar, reservatório de
oxigênio e performance mínima de 70 ciclos/minuto. Facilmente lavável e compatível com
vários processos



de esterilização inclusive autoclave, acompanhadas por conjunto de máscaras de ventilação
(com cuft) no tamanho adulto, também fabricadas em composto de silicone e polissulfona,
transparentes e embalagem de transporte.

5.2.8 - DUAS BOLSAS DE VENTILAÇÃO MANUAL PEDIÁTRICO

Equipamento  confeccionado  em bolsa  de  silicone de  parede  dupla  de  pressão  limitada.
Válvula paciente evitando reinspiração. Concentrações de Oxigênio até 100%, acoplável em
válvula PEEP  totalmente autoclavável.(foram retiradas da norma anterior informações que
completavam o item).

5.2.9 –2 (DUAS) MÁSCARAS PARA SUPLEMENTAÇAO DE OXIGÊNIO PARA 
ADULTOS

Equipamento fabricado em vinil flexível, transparente, alongado, com orifícios laterais em
ambos os lados da máscara. Em um dos lados, os orifícios são cobertos por uma válvula
unidirecional e outro, os orifícios são abertos. Entre o reservatório de oxigênio e a máscara,
deverá  haver  outra  válvula  unidirecional.  O  equipamento  deverá  ofertar  concentração
mínima de oxigênio no ar inspirado de 90%. Acompanhada por extensão de 2.0 m.

5.2.10 –2 (DUAS) MÁSCARAS PEDIÁTRICAS
PARA SUPLEMENTAÇÃO DE OXIGÊNIO

Equipamento  fabricado  em  vinil  flexível,  próprias  para  pacientes  dos  2  aos  12  anos,
transparente, alongada, com orifícios laterais em ambos os lados da máscara, em um dos
lados  os  orifícios  são cobertos  por  uma válvula  unidirecional,  no  outro,  os  orifícios  são
abertos,  entre  o  reservatório  de oxigênio  e  a  máscara  deverá  haver  outra  válvula
unidirecional.  O  equipamento  deverá  ofertar concentração  mínima  de  oxigênio  no  ar
inspirado de 85 a 90% e vir acompanhado por extensão de 2.0 m.

5.2.11 –1 (UM) CILINDRO DE OXIGÊNIO RESERVA

Cilindro de oxigênio com capacidade para 2,5 m3.

5.2.12 –2 (DOIS) CONJUNTOS PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL

Conjunto contendo: um cabo de laringoscópio para adulto de aço inoxidável, alimentado por
duas pilhas alcalinas “C” de 1.5 V. Um cabo de laringoscópio pediátrico de aço inoxidável,
alimentado por duas pilhas alcalinas “AA” de 1.5 V. Lâminas curvas e retas nos seguintes
tamanhos:  3,  4  e  5  para  entubação  de  pacientes  adultos.  Lâminas  retas  e  curvas  nos
tamanhos 00, 0, 1 e 2 para entubação de RN e lactentes. Estão incluídos também um
guia metálico flexível para entubação endotraqueal de adultos e um guia metálico flexível
para  entubação  endotraqueal pediátrica. Ambos com a extremidade distal revestida e
romba para evitar traumatismos e segurança para evitar que seja ultrapassado o tubo
endotraqueal. Duas pinças curvas tipo “Magill”,  uma  tamanho  adulto  e  outra  tamanho
pediátrico, fabricadas em aço inoxidável. O conjunto deve estar acompanhado por invólucro
de transporte, com compartimentos individualizados para cada componente.

5.2.13 –2 (DOIS) CONJUNTOS DE CÂNULAS OROFARINGEANAS

Equipamento  fabricado  em vinil  flexível,  transparente,  macio,  lavável,  com configuração
interna para três vias e bloqueio de fechamento de mandíbula. O conjunto deverá dispor de,
no mínimo, seis cânulas com tamanhos escalonados para adulto grande, adulto médio,
adulto pequeno, criança e lactente.

5.2.14 - UM OXÍMETRO DE PULSO



Aparelho portátil, com peso máximo de 300 g, sem as pilhas alcalinas, com dimensões de 15
a 20 cm de altura por 7 a 10 cm de largura e 3 a 5 cm de espessura, resistente a vibrações,
com funcionamento  a  pilhas  alcalinas  comuns  de  1.5  V.  Deve  continuamente  indicar
numericamente em mostrador digital facilmente legível, em locais claros ou escuros, o
percentual de saturação da hemoglobina, frequência de pulso em batimentos por minuto e
dispor de um indicador luminoso da força do pulso. Equipado com sensor digital
reutilizável para adulto e sensor universal  adaptáve1  a  dígito  e  pavilhão  auricular
reutilizável para uso neonatal, pediátrico e em adultos.

5.2.15 –1 (UM) CAPNÔMETRO

Aparelho portátil com peso máximo de 400 g sem as pilhas alcalinas, com dimensões
máximas de 25 cm de altura, 10 cm de largura e 8 cm. de espessura resistente às
vibrações, com funcionamento a pilhas alcalinas comuns de 1,5 V. Deve continuamente
indicar em mostrador facilmente legível em locais claros ou escuros, a pressão parcial de
C02 no ar expirado entre 15 e
120 mmHg. Equipado com sensor reutilizável adaptável à extremidade distal de tubos
endotraqueais.

5.2.16 –VENTILADORES MECÂNICOS

Ventilador  eletrônico  portátil,  microprocessado  para  ventilação  pulmonar  de  pacientes
adultos  e pediátricos,  que  necessitem  de  transporte  inter  hospitalar,  atendimento  pré-
hospitalar e resgate, que permitam ventilação invasivas e não invasivas com compensação
de fuga, volume corrente mínimo de 50 a 200 mL, tempo inspiratório, no mínimo, de 0,2 a 3
seg, frequência respiratória de, no mínimo, de 02 a 50 rpm, sensibilidade ajustável de 3 a
12 litros por minuto ou - 02 - 05 cm H2O, ou OFF (desligado), porcentagem de oxigênio, no
mínimo,  de 50 a 100%; PEEP/CPAP interno ajustável  eletronicamente de 0 a 20 cmH2O,
pressão suporte,  no mínimo,  de  1  a  35 cmH2O, com ajuste gradativo. Deve apresentar
ventilação de apneia para todos modos ventilatórios espontâneo, sistema pneumático com
alimentação a gás apenas por rede de oxigênio,  bateria  interna  recarregável  com
autonomia de 3 horas, peso total do ventilador inferior a 9 kg, incluindo a bateria interna,
monitoração:  através  de  tela  digital  dos  seguintes  paramêtros ventilatórios,  no  minímo:
pressão de vias aéreas, volume minuto, frequência respiratória total, fluxo expiratório, PEEP,
tempo expiratório,  modos ventilatórios:  volume controlado/assistido, SINV,  CPAP, pressão
controlada/assistida,  alarmes audiovisuais  no mínimo, pressão máxima e mínima de vias
aéreas, apnéias, baixo nível de carga da bateria, baixa pressão de oxigênio/desconexão do
sitema respiratório, falha de rede elétrica. Acessórios: 2 (dois) circuitos autoclaváveis para
pacientes adultos e 2 (dois) autoclaváveis para pacientes pediatricos, 1 (uma) mangueira
para  conexão  de  oxigênio/cilindro,  1  (um)  sistema  de  fixação  à  maca  de  transporte,
alimentação  elétrica  a  partir  da  rede  AC/DC  de  110  a  240  V,  60  Hz,  com  comutação
automática ou manual.  Bateria interna recarregável com autonomia mínima de 3 horas.

5.2.17 –1 (UMA) UNIDADE AUTÔNOMA DE SUCÇÃO (ASPIRADOR)

Equipamento capaz de fornecer vácuo de 400 mmHg, fluxo de ar de 27 litros por minuto,
funcionamento a bateria recarregável com autonomia mínima de uma hora funcionando em
carga máxima,  frasco  coletor  de  1.000  ml.  Peso  máximo  de  5  Kg.  Acompanhada  por
regulador e indicador de vácuo, cabo do inversor de carga e bateria reserva.

5.2.18 - CATÉTERES RÍGIDOS PARA ASPIRAÇÃO DE OROFARINGE (YANKAUER)

Catéter fabricado em plástico resistente rígido com a ponteira angulada para baixo dispondo
de orifícios laterais em sua extremidade distal, específico para aspiração de boca e faringe.
A parte distal do equipamento tem que ser feita em plástico transparente para permitir a
visualização da secreção aspirada.  O catéter deve dispor  de um orifício que permita ao



socorrista controlar o vácuo para aspiração com a polpa de um dos dígitos da mão que
segura o equipamento. O diâmetro interno do catéter deve ser de, no mínimo, 2 mm.

5.2.19 –1 (UM) GLICOSÍMETRO

Aparelho portátil com funcionamento à bateria, tendo um peso máximo de 40 g, que faz a
leitura da glicose no sangue pelo método da fita de glicose-oxidase em uma gota de sangue,
no intervalo máximo 30 segundos. A calibração deve ser fácil com intervalo de leitura de
glicemia entre 40 a 450 mg%, indicando glicemia baixa ou alta quando o valor estiver fora
da faixa de leitura. O equipamento deve vir acompanhado por invólucro próprio, pelo menos
200 fitas, material para cailbração e 100 lancetas descartáveis para obtenção da amostra de
sangue na polpa digital.

5.2.20 –1 (UM) CONJUNTO PARA AFERIÇÃO DA TENSÃO ARTERIAL

Conjunto contendo manômetro acoplado a pera insufladora e válvula de liberação em uma
só peça,permitindo operação com apenas uma das mãos, adaptador de conexão e liberação
rápida e manguitos de nylon com tamanhos adequados à lactante, criança,adulto, adulto
grande e para verificação de tensão arterial na coxa, acompanhado por bolsa de transporte
resistente e que permita fácil  acesso ao conteúdo,  com compartimentos separados para
cada componente do conjunto.

5.2.21 –2 (DOIS) ESTETOSCÓPIOS

Estetoscópio, tipo biauricular, aplicação adulto/ criança, material do auscultador de aço
inoxidável, articulação “Y” sem soldas aço inox, material olivas silicone, características
adicionais diafragma ajustável, dupla frequência sem rotação.

5.2.22 – UM MONITOR/ DESFIBRILADOR/
CARDIOVERSOR/ MARCA-PASSO EXTERNO

Equipamento com tecnologia de onda bifásica para choque, possibilidade de desfibrilação
em modo sincronizado (cardioversão) e não sincronizado, desfibrilação manual com
escalaselecionável de 1J a 200J no painel, pás de desfibrilação externa adulta com pediátrica
embutida, tempo de recarga de até 10 segundos, monitor de ECG com traçado
contínuo, por meio de tela de alta resolução com, no mínimo, 6,5”, captação de ECG por
meio  das  pás externas, cabo de paciente e eletrodo de multifunção. Deve possuir
oximetria e marca-passo transcutâneo de corrente constante (pulso quadrado) e largura do
pulso de 40MS, detecção da maioria dos pulsos de marca-passos implantáveis, com ajuste
de frequência entre 40 e 180 ppm, modo manual e semiautomático de desfibrilação (DEA),
possibilidade armazenamento de dados, registro de ECG em 3 canais, manual ou automático
após desfibrilação ou qualquer evento acionador de alarme, realizar autoteste para verificar
a funcionalidade do equipamento, ECG, carga e descarga de choque e carga da bateria.
Fonte para alimentação em rede alternada e recarga da bateria. Bateria recarregável de íon
lítio com autonomia mínima de 3,5 horas de monitorização de ECG sem necessidade de
troca ou recarga da bateria durante o período. Possuir proteção contra entrada de poeira e
líquidos igual ou superior a IP22 conforme certificado do INMETRO, peso máximo 7 Kg, com
pás externas, cabos, fonte de alimentação e bateria. Deve acompanhar: 1 (um) conjunto de
pás externas, 1 (um) cabo de paciente de 3 vias, 1 (um) sensor de oximetria com cabo, 1
(uma) bateria recarregável de íon lítio, 1 (um) cabo para marca-passo,
1 (um) cabo para alimentação, 3 (três) eletrodos de multifunção e 1 (um) bloco/rolo para
registrador. Alimentação elétrica: 110/220V – 60 Hz – bivolt automático. Deve atender às
normas existentes para esse equipamento.

5.2.23 – 3(TRÊS) CONJUNTOS DE EQUIPAMENTOS PESSOAIS PARA EQUIPE 
DE SOCORRO



Trata-se de conjunto contendo, no mínimo, os seguintes equipamentos: lanterna pequena
de alumínio  /  operando  com  duas  pilhas  alcalinas  “AA”  de  1.5  V;  tesoura  com  ponta
angulada e romba de aço inoxidável  destinada  ao  corte  de  vestimentas;  e  canivete  de
lâmina única de aço inoxidável destinado a corte de cintos de segurança e outros materiais.
Deve  acompanhar  esse conjunto,1  (um)  estojo  de  couro  ou  material  sintético  com
compartimentos individualizados para cada equipamento que possa ser fixado ao cinto do
socorrista.

5.2.24 –3 (TRÊS) ÓCULOS DE PROTEÇÃO

Deve oferecer proteção aos olhos contra secreções orgânicas em vários ângulos, devendo
ser fabricado em material leve resistente, facilmente lavável, com fixação a face feita com
tiras de elástico, as lentes transparentes que não podem interferir com a visão do operador
ou com lentes corretivas que o mesmo utilize.

5.2.25 –1 (UM) PORTA PRONTUÁRIO DE ALUMÍNIO

Tipo caixa com 2 (dois) compartimentos, fabricado em alumínio anodizado resistente com
trava de fechamento, base não escorregadia, com local para guarda de canetas e clipe
largo para fixação de folhas soltas. Deverá apresentar aproximadamente as seguintes
dimensões: 23 cm x 35 cm x 4 cm.

5.2.26 –1 (UMA)MOCHILA/BOLSA PARA TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS DE
EMERGÊNCIA

Fabricada em material resistente, impermeávelcom o exterior em cor laranja ou vermelha,
contendo vários compartimentos em separados no seu interior com cores diferentes, de fácil
identificação para estocagem de equipamentos médicos. A sua dimensão deve ser de 40 a
50 cm de comprimento e 30 a 35 cm e 20 a 25 cm de espessura, contendo ressuscitador
manual  ambú adulto/infantil, máscara de proteção, luvas descartáveis, tesoura reta com
ponta romba, esparadrapo,esfignomanômetro adulto/infantil, ataduras de 15cm,
compressas cirúrgicas estéreis,  pacote  de  gaze  estéril,  catéteres  para  oxigenação  e
aspiração  de  vários  tamanhos,  bandagens triangulares e protetores para queimados ou
eviscerados.

5.2.27 –1 (UMA) MOCHILA/BOLSA SUPORTE VENTILATÓRIO

Fabricada em material  resistente,  impermeável,  com o exterior  em cor verde,  contendo
vários compartimentos  em  separados  no  seu  interior  com  cores  diferentes,  de  fácil
identificação para estocagem de equipamentos médicos. A sua dimensão deve ser de 40 a
50 cm de comprimento e 30 a 35 cm e 20 a 25 cm de espessura, contendo 1 (um) conjunto
composto por, no mínimo,1 (um) cilindro de alumínio de oxigênio com capacidade para 1
m3, regulador de pressão, 1(um) ventilador de disparo manual capaz de gerar fluxos de pelo
menos 40 litros por minuto durante ventilações manuais, 1 (um) aspirador a Venturi,1 (um)
frasco  coletor  para  aspirador,mangueiras de  conexão  incluídas,1  (uma)  máscara  de
ventilação com cuff e 1 (uma) maleta de transporte do equipamento fabricada em plástico
polietileno com compartimentos moldados para cada componente do equipamento.

5.2.28 –1 (UMA) MOCHILA PARA TRANSPORTE DE MEDICAMENTOS

Fabricada em material resistente, impermeável, com o exterior em cor laranja ou vermelha,
contendo vários compartimentos em separados no seu interior com cores diferentes. de fácil
identificação. para estocagem de equipamentos médicos (texto modificado do original). A
sua dimensão deve ser de 40 a 50 cm de comprimento e 30 a 35 cm e 20 a 25 cm de
espessura.

5.2.29 - 1(UM) INFUSOR DE SOLUÇÕES INTRAVENOSAS (IV) SOB PRESSÃO



lnfusor pneumático para soluções intravenosas consistindo em bolsa com 2 (dois)
compartimentos: o posterior é uma câmara de ar insuflável acoplada a um sistema de
pressurização manual (pera e válvula de fechamento), conectado a um manômetro para
monitorar  a  pressão  de  infusão.  O  compartimento  anterior  da  bolsa  deve  permitir  a
utilização  de frascos  de  solução  IV  de  pelo  menos  500  mL,  devidamente  fixados,
transparente para permitir a visualização do nível de líquido no frasco. A bolsa deverá dispor
de uma presilha para que possa ser pendurada em um suporte de soro.

5.2.30 –1 (UM) CONJUNTO OBSTÉTRICO

Constituído por2(dois) pares de luvas estéreis nº 7.5, 5 (cinco) campos cirúrgicos sendo um
fenestrado, 4 (quatro) fixadores de campo, 6 (seis) compressas cirúrgicas estéreis e 1 (um)
bisturi descartável. Um saco de plástico para placenta, uma pera de aspiração estéril,  2
(dois)  clamps umbilicais  estéreis,  1  (um)  absorvente  feminino,  4  (quatro)  pacotes  de
compressas  de  gaze  4x4 estéreis e um  cobertor para recém-nato. Acondicionados  em
invólucro impermeável.

5.2.31 –1 (UM) CONJUNTO PARA ATENDIMENTO À VÍTIMA DE QUEIMADURA

Envoltório poroso revestido com espuma especial nãoaderente. Para utilização em pacientes
queimados, permitindo redução de dor, controle de perda de líquidos e diminuição de risco
de infecção. Contendo peças para corpo inteiro, membros superiores, membros inferiores.
Uso geral nas medidas de 30 x 30 cm e 30 x 15 cm.

5.2.32 –1 (UM) CONJUNTO PARA CRICOTIREOSTOMIA

Constituído por 1 (um) bisturi de lâmina n.º 11; seringa de 03 mL; peça para alojamento /
guia de trocateres, cânulas de 4.5 / 6.0 / 7.2 mm de diâmetro. Todo o material deve estar
estéril e acondicionado em invólucro impermeável.

5.2.33 –1 (UM) CONJUNTO PARA DESCOMPRESSÃO TORÁCICA

Constituído por campo fenestrado, seringa e agulha especial para toracocentese. Válvula
unidirecional de drenagem aérea, tipo Heimlich. Todo o material deve estar estéril e
acondicionado em invólucro impermeável.

5.2.34 –1 (UM) CONJUNTO PARA PEQUENAS CIRURGIAS

Constituído por 4 (quatro) pinças Halstead mosquito curva de 12 cm, 2(duas) pinças tipo
Kelly curva  de  14  cm,  2  (duas)  pinças  tipo  Kelly  reta  de  14  cm,  1  (uma)  tesoura
Metzembaum curva de 14 cm, 1 (uma)  tesoura de Mayo reta de 14 cm, 1 (um) par de
afastadores de Farabeuf 10 mm x 12 cm, 1 (um) cabo de bisturi n°3, 1 (um) porta agulha
tipo MayoHegar de 14 cm, 1 (uma) pinça anatómica de 14 cm, 1 (uma) pinça dente de rato
de 14 cm, 2 (duas) pinças de  Allis  5 x 6 com dentes de 14cm, 1 (uma) pinça de assepsia
Foerster, 4 (quatro) pinças Backaus de 12 cm e 1 (uma) caixa inox de 20 cm.

5.2.35 –1 (UM) CONJUNTO PARA CURATIVO

Constituído de 1 (uma) pinça dente de rato n°14 cm, 1 (uma) tesoura  Mayo-Stili  curva 14
cm, 1 (um)Kocher reto de 16 cm e 1 (uma) caixa inox 15 cm.

5.2.36 - UMA LANTERNA ELÉTRICA À BATERIA



Lanterna metálica de alumínio resistente à corrosão e exposição a água, com luz halógena,
foco linear  e  feixe  de  luz  ajustável  e  lâmpada  reserva.  O  equipamento  deverá  ser
alimentado por três pilhas alcalinas de 1.5 V.

5.2.37 –10 (DEZ)COBERTORES TÉRMICOS

Devem  ser  fabricados  em  material  leve,  impermeável,  facilmente  lavável,  flexível  e
oferecendo excelente isolamento térmico. Medindo, quando desdobrado, menos 2 m de
comprimento por
1.35 m de largura e pesando no máximo 350 g. As extremidades do equipamento devem 
facilitar sua fixação em macas ou outros dispositivos de transporte de pacientes.

5.2.38 –1 (UM) CONJUNTO DE RECEPTÁCULOS PORTÁTEISPARA DIURESE

Contém 2 (dois) receptáculos portáteis e leves fabricados em aço inoxidável para diurese:
um próprio para pacientes do sexo masculino e outro para pacientes do sexo feminino.

5.2.39 –1 (UM) MONITOR DE PRESSÃO ARTERIAL NÃO INVASIVA

Monitor automático de pressão sanguínea não invasivo pediátrico e adulto. Projetado para
transporte,  display  para  pressão  sistólica,  diastólica  e  média  de  pulso.  Alimentado  por
bateria recarregável ou por rede elétrica, incluindo uma mangueira de ar, carregador de CA,
Kit  de calibração, bateria, bolsa de transporte, manuais de utilização e manguitos para
crianças e adultos.

5.2.40 – BOMBA INFUSORA DE EQUIPO UNIVERSAL COMUM PARA MICRO E
MACROGOTAS

Bomba infusora de transporte leve e portátil, com bateria interna recarregável.  Com dois
canais de  infusão  de soro,  dotada  dos  seguintes  dispositivos  de  segurança:  alarmes de
detecção de ar e oclusão, botão de parada e início sem perda da memória da programação
da infusão.

5.2.41 –2 (DUAS) BOMBAS INFUSORA PARA PEQUENOS VOLUMES

Infusor de pequenos volumes de líquido em tempos prolongados, calibrada para seringas de
l0 cm3, 20 cm3, e 50 cm3 com velocidade de infusão variando de 0,10 a 99 ml/h.

5.2.42 –1 (UM) DISPOSITIVO PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS TIPO ÁLCOOL 
GEL

Dispositivo  para  oferta  de  solução  tipo  álcoolgel  para  higienização  das  mãos  fixado  na
parede lateral  do  salão  do  paciente  de  forma a  não  comprometer  a  movimentação  da
equipe ou a mobilização de equipamentos.

5.2.43 –2 (DOIS) SUPORTES DE SORO

Base e hastes em aço inoxidável tipo AISI 304. Altura regulável através de manipulo em aço
inoxidável tipo AISI 304. Rodízios giratórios de aproximadamente 50mm. Altura máxima
aproximada de 2,20 m. Deverá apresentar certificado do aço.
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ANEXO II - TERMO DE CONTRATO

COMPRA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE
FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA
.............................................................

A União /  Autarquia  .......  /  Fundação .......,  (utilizar  a  menção à União somente se for  órgão da
Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por
intermédio  do(a)  ....................................  (órgão)  contratante),   com  sede  no(a)
.....................................................,  na  cidade  de  ...................................... /Estado  ...,  inscrito(a)  no
CNPJ  sob  o  nº  ................................,  neste  ato  representado(a)  pelo(a)  .........................(cargo  e
nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de .....
de  ............... de  ...........,  portador  da  matrícula  funcional  nº  ....................................,.,  doravante
denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)  .............................. inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
............................, sediado(a) na  ..................................., em  ............................. doravante designada
CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.(a)  .....................,  portador(a)  da  Carteira  de
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o
que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., por Sistema de Registro de Preços nº  ....../
20...,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O  objeto  do  presente  Termo  de  Contrato  é  a  aquisição  de  .........................,  conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

1

2
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3

...

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início  na  data  de  ____/____/______ e  encerramento  em  ____/____/______,  prorrogável  na
forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais e comerciais incidentes,  taxa de administração, frete,  seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  

Fonte: 

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. As  regras  acerca do  reajuste  do  valor  contratual  são  as  estabelecidas  no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As  condições  de  entrega  e  recebimento  do  objeto  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As  sanções  referentes  à  execução  do  contrato  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O  termo  de  rescisão  será  precedido  de  Relatório  indicativo  dos  seguintes  aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato  que  não  possam ser  compostos  pela  conciliação,  conforme  art.  55,  §2º  da  Lei  nº
8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

_________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Contrato – Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Julho/2020



MINISTÉRIO DA  DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CML                           1ª RM
BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

SEÇÃO DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 29/2021

(Processo Administrativo n° 65475.001800/2021-40)

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À (nome do comprador)

Prezados Senhores,

Apresentamos  a  V.Sa  nossa  proposta  de  preços  para  eventual  aquisição  de  viaturas
(ambulâncias) para a Base Administrativa do Complexo de Saúde do Rio de Janeiro, pelo preço global de
R$___________ (_____________), nos termos do Edital e seus Anexos.

Item Descrição Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total

... ......... ... ... ... ...

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias corridos,
contados da data da abertura da licitação.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital
e  seus  Anexos,  bem  como  aceitamos  todas  as  obrigações  e  responsabilidades  constantes  das
especificações.

Declaramos que nos  preços  cotados estão  incluídas  todas  as  despesas que,  direta  ou
indiretamente,  fazem  parte  do  presente  objeto,  tais  como  gastos  da  empresa  com  suporte  técnico  e
administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa,
sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar a ata no prazo
determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:

Razão Social: ____________________________________________________________

CNPJ/MF: __________________________________________________________________

Endereço: __________________________________________________________________

Tel./Fax: ___________________________________________________________________

CEP: ______________________________________________________________________

Cidade: __________________________ UF: ______________________________________

Banco: _______________ Agência: ______________________  c/c: ___________________

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:

Nome:_____________________________________________________________________

Endereço:__________________________________________________________________

CEP:_________________Cidade:_______________________________UF:_______________

CPF/MF:________________________Cargo/Função:________________________________

RG nº:___________________________Expedido por: _______________________________

Naturalidade: ________________________Nacionalidade: ___________________________
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